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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREGÃO ELETRÕN1CO N° 09/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17/2022 

171 s 
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LICITAÇÃO COM DIREITO DE PREFERÊNCIA NA CONTRATAÇÃO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE SEDIADAS LOCAL OU REGIONALMENTE, ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) DO 
MELHOR PREÇO VÁLIDO, 

O MUNICiPIO DE PRESIDENTE SARNEY-MA, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNR.1 
sobe n° 01.613.745/0001-99, sediado na Avenida Albino Moreira, n,° 03- Centro, Presidente Samey-MA, no estado do 
Maranhão, realizará licitação, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, nos termos da lei n° 10.520. de 17 de Junho de 2002, do Decreto n° 10.024. de 20 de setembro de 
2019, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei Complementar ri* 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014 
e 155/2016, do Decreto 8.538 de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993. e as exigências estabelecidas neste Edital, 

ACOLHIMEtVTO DAS PROPOSTAS: De 12/05/2022 até às 08h30min do dia 27 de maio de 2022. 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 27 de maio de 2022. 
DATA DA SESSÃO: Dia 27 de maio de 2022 às 08h30min. 
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanelcom.br 

LOCAL: www.licitanet,com.hr
Para todas as referencias de tempo sere observado o horário de Brasília (DF). 

O encaminhamento das propostas exclusivamente pela plataforma digital deverá ser efetuado até a data e horários fixados 
para abertura das propostas comerciais. 
Após a abertura das propostas comerciais via plataforma digital, o Pregoeiro iniciará a sessão pública do pregão 
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 
Não havendo expediente na data supracitada. a data limite para encaminhamento das propostas comerciais, bem como 
a data para a sessão do Pregão ficarão prorrogadas para o primeiro dia útii subsequente, nos mesmos horários, 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da LICITANET. 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Presidente Sarney-MA, denominado Pregoeiro, mediante 
a inserção e monitoramento de dados exportados, gerados e/ou transferidos para a Plataforma de Pregão Eletrônico 
constante da página eletrônica da LICITANET no si : www.licitanet.com,br.

1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material permanente para as 
diversas Secretarias da Administração Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos em especial no Termo de Referência que faz parte integrante deste edital. 

1.1. A Licitação terá PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE LOCAL, OU REGIONAL de Presidente Samey-MA, conforme estabelece a Lei 123/2006 e alterações, e Decreto 
Municipal n° 11/2021: 

"Decreto Municipal n°1112021, Art. 9°, Em relação aos beneficias referidos nos incisos 1, 11e III a administração pública 
poderá justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido (LC 123/2016, art. 
48, § 3°. acrescentado pela LC 147/2014). 
§ 20, Para efeito desteDecreto, considera-se: 
1. A' mbito locai — limites geográficos do Município de Presidente Sarney-MA, 
II A' mbito regional. compreende os municipios fronteiriços com Presidente Sarney- 'Pinheiro, Santa Helena e 
Pedro do Rosário' 

1.2. Sere concedida prioridade de contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local até o 
limite de dez por cento do melhor preço válido apresentado pelas empresas não local, em situações em que as ofertas 
apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local sejam superiores ao menor preço, 
1_2.1 - Compreende-se por âmbito local, os limites geográficos do Município de Presidente Samey-MA. 
1.3, Na hipótese da não contratação da microempresa empresas ou pequeno pode sediadas local, a prioridade passa 
para as empresas do Âmbito Regional de Presidente Samey-MA, até o limite de dez por cento do melhor preço válido em 
situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas no Ambito 
Regional, sejam superiores ao menor preço das empresas remanescentes que porventura se enquadrem como ME ou 
EPP fora da Região de Presidente Samey-MA em ordem classificatória; 
1.3,1 - Compreende-se por âmbito regional, os municípios fronteiriços com Presidente Samey-MA, como, Pinheiro, Santa 
Helena e Pedro do Rosário, 
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4. Em caso de discordáncia existente entre as especificações deste objete descritas no 
CITANET, e as especificações constantes no Termo de Referência, prevalecerão às últimas: 
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Compõem este Edital os seguintes anexos: 
ANEXO 01 - Termo de Referência 
ANEXO 02 - Exigências para Habilitação 
ANEXO 03- Modelo de Declaração de Fato Impeditivo de Habilitação 
ANEXO 04 - Modelo de Declaração de Inexistência de Empregado Menor no Quadro da Empresa Empregadora, 
ANEXO 05- Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na 
hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 
ANEXO 06- Modelo de Carta Proposta para Fornecimento do Objeto do Edrtal. 
ANEXO 07 - Modelo Ata de Registro de Preços 
ANEXO 08 - Minuta do Contrato. 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2,1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da LICITANET -Licitações Online, Site www.licitanelcom.be 
A utilização do sistema de pregão eletrônico da LICITANET nos termos do 30 do art. 1° do Decreto 5.504/2005. 
2.2 O sistema de pregão eletrônico, LICITANET é realizado por meio da intemet, mediante condições de segurança, 
criptografia e autenticação em todas as suas fases. 
2.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro da Prefeitura do Município de Presidente Samey-MA, mediante a 
inserção e mondoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo -LICITANET" constante na página da intemet 
vasev.licitanet.com.br. 
2.4 O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito 
do desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 

3, DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos no Decreto Federal n° 7.892/13. 
Decreto Municipal n°. 11/2021, Decreto Federal n°9.488/18 e Legislação de Licitação Vigente, pelas disposições deste 
Edital e demais normas complementares. 
3,2 No ambito do Sistema de Registro de Preços a adjudicação significa tão somente o registro dos preços ofertados. 
3.3 A existência de preços registrados não obriga o Município de Presidente Sarney-MA. a efetivar as contratações que 
dele poderão advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao detentor do Registro à preferência em igualdade de condições, 
3.3,1 O exercício de preferência previsto no item anterior dar-se-á caso o Município opte por realizar a aquisição através 
de licitação específica, quando o preço encontrado for igual ou superior ao registrado, caso em que o detentor do Registro 
de Preços terá assegurado seu direito á contratação, 
3.4 Uma vez registrados os preços, o Municipto poderá convocar o detentor Co Registro a fornecer os itens/serviços ora 
licitados, na forma e condições fixadas no presente Edital e na ATA de Registro de Preços, 
3.5 Encerrado o processo licitatório para Registro de Preços, será firmado entre o Município e os detentores dos preços 
registrados nos três primeiros lugares ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que, depois de cumprido os requisitos de 
publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
3.6 Durante a vigência do Registro de Preços o Município convocará os detentores, obedecendo, obrigatoriamente, a 
ordem de classificação, a cumprir as obrigações decorrentes da presente licitação e da Ata de Registro de Preços. através 
da emissão de Ordem de Fornecimento/Serviços, à qual deverá ser anexada a Nota de Empenho respectiva, 
3.7 Se a empresa detentora da Ata de Registro que, na ordem de classificação ficou em 1° lugar, por motivo justificável e 
aceitável pela administração, ou por outros motivos que incidam diretamente no cancelamento da Ata, esta passara 
automaticamente para o segundo colocado, e assim, sucessivamente. 

4. DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 Homologada a presente licitação, o Município lavrará um documento denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
- Anexo 07. destinado a subsidiar o Sistema de Registro de Preços quando da emissão das respectivas Ordens de 
Fornecimentos/Serviços. 
4.2 A Ata de Registro de preços será lavrada em duas vias, assinada pelo Pregoeiro responsável pelo certame, pelo 
Secretário Municipal responsável pelo Gerenciamento do Registro de Preços e pelo representante legal da( ) empresa(s) 
vencedora(s), 

5. DA VALIDADE DOS REGISTROS DE PREÇOS 
5.1 O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de publicação DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
5,2. Os contratos decorrentes desta ,Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas no 
art. 57 da Lei Federai 8.666/93. 

6. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
6.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para o credencia ento junto 
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ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como o cedas' mento e a abertura da Algiiiajtentando  
também para a data e horário para início da disputa. 

7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente 

Editai. bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e tecnicas aplicáveis, inclusive quanto a 
recursos. A não observância destas condições ensejará no sumario IMPEDIMENTO da proponente, no retendo certame, 
71.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao 
seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo 
estar em conformidade com as especificações do ANEXO 1 (TERMO DE REFERÊNCIA) 
7.2. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÓNICO às empresas que; 
7.2.1 Poderão participar qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no Pais, que seja 
especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital 
e seus Anexos; 
7.2.2 Para os ITENS previamente definidos neste edital, poderão participar desta Licitação apenas Microempresas - ME 
e Empresas de Pequeno Porte — EPP e ME1-Micro empreendedor Individual, face ao art. 48, I da Lei Complementar n°. 
147/2014, 
7.2.3 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante no ANEXO °Seara 
fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no 
campo próprio o seu regime de tributação. 
7.2.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante às sanções 
previstas no art. 7° da Lei Federal ri° 10.520/2002. 
7.2.5 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que estiverem devidamente cadastradas junto à 
LICITANET — Licitações On-line; 
7.3. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas nos seguintes casos: 
7.31. Sob a forma de consórcio, sendo que, neste caso, a união de esforços se faz necessária, apenas na questão de 
alta cornplexibilidade e de relevante vulto, que impeçam a participação isolada de empresas, o que não é o caso do objeto 
em questão. A formação de Consórcios nesta licitação poderá ensejar na redução do caráter competitivo do certame, 
visto que, trata-se de fornecimento de bem comum; 
7.3,2. A vedação à participação de empresas interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se 
justifica na medida em que nas contratações de serviços e nas aquisições de pequenos vultos, não se torna interessante 
a participação de grandes empresas, sendo comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em 
sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes 
para a execução de contratos dessa natureza 
7,3.3. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, 
de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da Moralidade 
do texto da Lei Federal n° 8,666193. art. 33 e ainda o entendimento do Acórdão TCU n° 1316/2010, que atribui à 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos. 
conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, neste certame, é o que melhor atende o interesse 
público, por prestigiar os principias da competitividade, economicidade e moralidade. 
7,3,4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência concordata, "salvo em recuperação judicial" 
justificada". concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou inidõneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o 
Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição; 

7.4. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 
7.4.1 Servidor de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a empresa da qual 
tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
7.4.2. É vedada a participação de servidor público na qualidade de diretor ou integrante de conselho da empresa licitante, 
bem como, procurador/representante da empresa, em conformidade com o artigo 12 da Constituição Estadual c/c artigo 
155 da Lei Complementar 68/92. 
7.4.3. A Licitante arcara integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de preços. 
independente do resultado do procedimento licitatório. 
7.4,4. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, 
somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma Licitante participe em mais de urna proposta de 
preços, estas propostas de preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pela Entidade de Licitação, 
7.4.5. Para tais efeitos entende-se que, fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas que 
tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que 
dependam ou subsidiem económica ou financeiramente a outra empresa. 
7.5 O custo de operacionaiização peio uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a titulo de remuneração pela utilização 
dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão 
abaixo: 

30 dias 90 dias 180 dia 365 dias 
R$ 128,60 R$ 195,20 R$ 267,20 RS 387,80 
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8 1 O certame será conduzido peto Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoia, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, retativas ao certame: 
c) abrir as propostas de preços: 
d) analisar a aceitabilidade das propostas: 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos: 
j) elaborar a ata da sessão com o auxilio eletrônico; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando aplicação de penalidades previstas na 
legislação. 

9. CREDENCIAMENTO JUNTO A PLATAFORMA LICITANET — LICITAÇÕES ON-LINE 
9,1 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o qual deverá 
manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigéncias de 
habilitação previstas no Edital. 
9.2 O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 
de preços. somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos elencados no subitem 7,5. 
9.3 O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando suspensas por 
inadimplência do licitante junto a LICITANET — Licitações On-line, ou canceladas por solicitação do licitante, 
a) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao Atendimento On-Line 
(CHAT) do site LICITANET — Licitações On-line, sendo enviada para seu e-mail a nova senha de forma imediata. 
9,4 É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada, 
não cabendo a LICITANET — Licitações On-line a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
9.5 O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos 
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
9.6 As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (34) 3014- 6633 e (34) 
9807-6633 ou pelo e-mail contato@licitanetcom.br 
9.7 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
a) O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferivel, para acesso 
ao endereço eletrônico vvww.licitanetcom,br.
b) O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por 
esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
c) O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a inviabilidade da uso da senha, para imediato bloqueio de acesso, 
d) A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato 
bloqueio de acesso. 
e) O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
f) Incumbirá o licitante, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 

9.8 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as 
condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejulzo da estrita observância das normas contidas na legislação 
mencionada em seu preâmbulo, 
9.9 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva do 
licitante, não sendo a Prefeitura Municipal de Presidente Sarney-MA. em nenhum caso, responsável pelos mesmos. O 
licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou 
pela sua eventual desconexão. 

10. DA PARTICIPAÇÃO 
10.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meia da Plataforma Eletrônica, observados 
data e horário limite estabelecido. 
10.2 Caberá ao licitante acompanhar atentamente as operações na Plataforma Eletrônica durante a sessão pública do 
pregão. ficando responsável peio ónus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
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emitidas pela Plataforma Eletrônica ou da desconexão: 
10.3 Qualquer dúvida em relação ao acesso na Plataforma operacional poderá ser esclarecida pelo Suporte: (34) 3014-
6633 - (34) 9807-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.comer. 

1, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
111. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
11.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitaneecom.br/), concomitantemente com 
os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite 
de inicio da Sessão Pública, horário de Brasilia, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-
se-a, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 
11.3. A licitante deverá enviar, sob pena de desclassificação, os seguintes documentos: proposta em pdf, prospecto do 
produto/equipamento ofertado com descrição detalhada e catálogos em português ou quando impressos em outro idioma 
com a devida tradução, que demonstrem com clareza e objetividade os produtos 
11.4„ As propostas cadastradas no Sistema deverão ser rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 
Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço 
completo, número de telefone e fax„ número de agência de conta bancána. 
11.5. Em caso da não identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 
11.6. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública; 
11.7. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância 
existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO 
DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 
11.8. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, como 
despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 
11.9, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha; 
11.10, As Microempreses e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123. de 2006; 
11.11, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
11.12. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 
11.13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances; 
1 1.1 4. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no 
sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

12, ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
12.1, A partir do horário previsto no Edital e no sistema para abertura e julgamento da proposta inicial de preço, terá inicio 
à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a 
avaliar a aceitabilidade das propostas; 
12.2. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços 
lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no 
termo de referência do edital; 
12.3. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisai. preliminarmente, a proposta ofertada que se 
encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" do sistema, confrontando suas características 
com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado peio órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 
insanáveis; 
12.4. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadarnente inexequível, o 
pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ: 
12.5. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadarnente inexequível, caso o mesmo não 
honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 
12.6_ As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas do certame 
pelo pregoeiro; 
12,7, Em seguida ocorrerá o inicio da etapa de lances. via Internet, única e exclusivamente, no sito https://licitanet,com,bre 
conforme Edital; 
12.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital; 
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12.9, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superisei ggiiietireo por ele 
ofertado e registrado pelo sistema; 
12,10, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está definido no Termo de Referência; 
12,11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'ABERTO'', em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 
12,11.1. O intervalo minimo de diferença de valoressentre os lances, que incidira tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de Ra 5,00 (cinco reais). 
12,12. A etapa de lances da sessão publica terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da 
sessão pública; 
12.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no casa de lances 
intermediários; 
12.14. Não havendo novos lances na forma estabelecido nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente; 
12.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução 
do melhor preço; 
12,16. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (RS), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 
MENSAGEM para atualização do referido lance, elou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS 
automaticamente caso a licitante permaneça inerte: 
12,17, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar; 
12,18. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance: 
12.19. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o valor cotado 
para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 
12.20. A exclusão de lance é possa/ai somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, ou 
seja, antes do encerramento do item; 
12.21 Na caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema 
Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 
12.22, O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 
12,23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão pública será suspensa e reinicaada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação no Sito https://licitanetcom,bre 
12,24. Incumbirá á licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 
12.25. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção do último 
preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 
12.26. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

serviços; 
12,26.1. Produzidos no Pais; 
12.26.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
12.28.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais 
(art. 3°, § 2°, incisos lI, III e IV da Lei n° 8666/93); 
1226.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 
12.26.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
12.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, 
no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados 

3. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto ' 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos observado o disposto no parágrafo único do art. 7°e no § 90 do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará 
a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capitulo X do Decreto 10.024/2019; 
13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado. 
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ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 
.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insurnos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela Ou à totalidade da remuneração. 
13.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita: 
13.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
13.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas. sob pena de não aceitação da proposta, 
13.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 
13.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características 
do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrOnico, sob pena de não aceitação da 
proposta; 
13,7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente. e, 
assim sucessivamente, ria ordem de classificação; 
13.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cher a nova data e horário para a sua 
continuidade: 
13.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital; 
13.10. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passará subsequente, poderá negociar com 
o licitante para que seja obtido preço melhor; 
13.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
13.12. Nos itens não exclusivos para a participação de micreempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso; 14,13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
13,14 Nos casos em que se refere o disposto no art. 45, §2 da Lei Federai n' 8,666/93, após obedecido o disposto nos 
subitens antecedentes, o sistema Licitanet classificará automaticamente o licitante que primeiro ofertou o ultimo lance. 

same , 

14. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da 
solicitação do Pregoeira no sistema eletrônico, com os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, 
rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de 
habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica, Inscnçao Estadual, endereço completo, numero de telefone e fax, número de agência de 
conta bancária; 
14.1.1 Na proposta final a empresa vencedora deverá apresentar a readequação de cada item ao novo valor proposto 
com os valores realinhados, considerando, inclusive a possibilidade do lote único contemplar vários itens ou produtos 
Ressalta-se que para isso deverá ser utilizado um desconto proporcional ponderado a cada item, a fim de que este tenha 
em seu valor unitário um desconto compatível com a oferta global final. 
14.2 Poderão ser acordados pequenos acertos para equallzar valores totais com os unitários, e outros desde que não 
majore o preço proposto, conforme legislação vigente. (§2° art. 29-A da IN n° 02/2008 — MPOG); 
14.3 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 
14.4 Na proposta escrita, deverá conter; 
a) Os valores dos impostos já deverão estar incorporados e somados ao valor do objeto ou destacados; 
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais; 
c) Especificação completa do produto/serviços oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa 
avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01, deste Edital: 
d) Os preços unitários e totais compatíveis com aqueles praticados no mercado, conforme estabelece o art. 43. inciso IV, 
da Lei n° 8.666/93, expressos em moeda corrente nacional (R$), com apenas duas casas decimais, sendo as demais 
desprezadas (ou seja, o arredondamento será sempre para baixo), em algarismos_ 
e) Data e assinatura do Representante Legal da proponente: 
-14.5 Ateridtdos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO NO iTEM. 
14.6 No preço cotado deverá estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até sua 
entrega no local fixado neste Edital. 
14.7 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor: 
14.8 Serão rejeitadas as propostas que: 
a) Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitános; 
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b) Sejam incompletas, isto é, contenham informações insuficientes que permitam a perfeita identifi 
licitado; 
c) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 
14.9 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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Edital, ou seja, 

15 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
15.1, O julgamento da Proposta de Preços dar-se-à pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital, 
15.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 
15.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente. 
na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá 
esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital; 
15.4 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

16. HABILITAÇÃO 
Conforme ANEXO 02 
16.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.bri). os documentos de 
HABILITAÇÃO exigidos no edital: 
16,2_ Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descurnprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte 
cadastro. 
16.3. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas-CEIS; 
16.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majontário, por força 
do artigo 12 da Lei n 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções Impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário, 
16.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para venficar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas; 
16.6_ A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros; 
15.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação; 
16.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente; 
16.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital. via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 
16.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital, 
16,11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNRIICPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos; 
16,12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza. 
comprovaclamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
16.13. Serão aceitos registros de CNP.) de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida peia Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 
matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 
encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 
centralização. 

17. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
17.1. Até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá IMPUGNAR os termos 
do edital deste pregão eletrônico, devendo o mesmo mencionar o número do pregão. o ano e o número do processo 
licitatório, manifestando-se por meio eletrônico via portal (licitanet) e ou email: cpl,sameyãgmail.com (ao transmitir o e-
mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo pregoeiro eiou equipe de apoio responsável, para não tomar sem efeito, ou 
ainda, protocolar o original junto a Prefeitura Municipal de Presidente Samey-MA. no horário das 08h30min, as 12h00min. 
de segunda-feira a sexta-feira, situada na Avenida Albino Moreira, nc' 03— Centro. Presidente Sarney-MA - CEP: 65,204-
000. 
17.1.1, A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da 
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17.1.2, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pAeSei 
autos do processo de licitação. 
17,1,3. A decisão do pregoeiro quanto à impugnação será informada através do campo próprio do Sistema Eletrônico do 
site LICITANET, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo pregoeiro. 
17.1.4, Acolhida á impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de preços, será 
definida e publicada nova data para realização do certame. 
17,1,4,1. Até a data definida para a sessão inaugural, o licitante que não obtiver resposta da impugnação protocolada, o 
pregoeiro antes da data e horário previsto suspenderá o certame licitatóno, para confecção da resposta pretendida, e 
assim, definir uma nova data para a realização do referido certame, 
17.1.5. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente: 
17.2 Declarado o vencedor e disparado o aviso de recurso no chat, qualquer licitante que desejar poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer dentro do prazo de 15 (quinze) minutos clicando no botão ENTRAR C/ 
RECURSO, Sendo que o licitante deverá manifestar em local próprio sua intenção com registro da síntese das suas 
razões. 
a) Ao Pregoeiro caberá o juízo de admissibilidade: 
a.1) Não serão recebidos recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não for suficientemente justificada 
e fundamentada a intenção de interpor o recurso pelo licitante: 
b) Aceito o recurso pelo Pregoeiro, será facultado ao licitante juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis 
c) Aos demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente; 

ESTADO DO MARANHÃO 

17.3 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preciusão do direito de urso; 
17.4 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo proponente; 
17,5 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo; 
17.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento 

MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
.1 Pelo inadenplemento das obrigações contratuais, sujeitar-se-á a Contratada ao seguinte: 

a) multa de 0,33% (trinta e três centésimo por cento) sobre o valor global do serviço, por dia de atraso no inicio da 
execução dos trabalhos: 

b) além da multa aludida na letra "a", a Contratada poderá, garantida ampla defesa aplicar ao Contratante, na 
hipótese de inexecução total ou parcial da obrigação, as seguintes sanções; 
bei) advertência; 
b.2) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor não executado do contrato. nos casos que ensejarem sua rescisão 
determinada pelo prefeito Municipal da Contratante: 
b.3) suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com Administração Pública, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
bel) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição; 
b.5) as sanções previstas nos subitens b.1, 19,3 e b.4, poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no b.2. 

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1 Homologada a presente licitação, o Município lavrará um documento denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
— Anexo 07, destinado a subsidiar o Sistema de Registro de Preços e que conterá, além do número de ordem em série 
anual: 
a) Número do Pregão e do Processo Administrativo respectivo; 
b) Descrição e especificações dos produtos objeto do Registro; 
c) Qualificação dos detentores do Registro e nome dos representantes legais; 
d) Forma de revisão dos preços registrados 

19.2 A Ata de Registro de preços será lavrada, assinada pelo Pregoeiro responsável pelo certame, pelo Secretário 
Municipal responsável pelo gerenciarnento do Registro de Preços e pelo representante legal da empresa vencedora. 

20. DA REVISÃO DE PREÇOS 
20.1 Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustávels, exceto nas hipóteses devidamente 
comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve a custo dos bens registrados. 
20.2 Cabe ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. observadas as disposições contidas 
na alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8 666, de 1993, bem como observadas as disposições contidas nos 
art. 18 e 19 do Decreto n° 7.892/2013. 
20.3 A(s) Detentora(s) do Registro de Preços, em função da dinernica do mercado, poderá solicitar o reequilibrio do preço 
vigente, através de solicitação formal ao Órgão Gerenciador, desde que acompanhado de documentos que comprovem 
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a procedência do pedido, tais como: lista de preços do fabricante, notas fiscais de aquisição de progi 
compõe entes ou de outros documentos pertinentes que tenham o mesmo efeito. 
20.4 O reequilibrio financeiro não pretere ultrapassar o preço praticado no mercado e deve ,
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigén 

20.5 Independentemente do que trata o subitem 20.3 o órgão Gerenciador efetuará o monitoramento dos preços 
praticados no mercaao nacional/regional, e em casos de preços superiores, poderá convocar a Detentora para adequar 

o preço, sendo que o novo preço a ser fixado será validado mediante ato firmado entre as partes a partir da publicação 

do referido ato. 
20,6 Para fins de que trata este item, considerar-se-a preço de mercado aquele apurado por meio de média aritmética 

entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, preferencialmente desta cidade; ou aquele preço 
oficialmente tabelado por órgão competente. 
20.7 Não havendo êxito nas negociações, o orgão Gerenciador devera proceder à revogação da ARP, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
20.8 Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea 'd' do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro procedimento licitatorio. 
20,9 Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos art. 18e 19 do Decreto n° 7.892/2013. 
2010,  O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a) O Fornecedor registrado descumprir as condições da ARP; 
ta) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável, 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666. de 1993, ou no art. 7' da Lei n° 10.520, 
de 2002. 
20.10 1 O cancelamento do registros nas hipóteses previstas no item anlenor sara formalizado por despacho do Órgão 
Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
20.10.2 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ARP, devidamente comprovados e justificados nas seguintes hipóteses: 
a) Por razão de interesse público, ou 
b) A pedido do fornecedor registrado. 
20.10.3 A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita por 
correspondência com por e-mail. por ofício ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de Recebimento (AR), 
juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços; 
20.10,4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por publicação 
na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

21. DA CLASSIFICAÇÃO 
21.1 Apôs a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à interposição de 
recurso, o Pregoeiro classificará o objeto licitado, que postenon-nente será submetido à homologação da autoridade 
competente. 
21.2 No caso de interposição de recurso, depois de proferida a decisão, serão adotados os mesmos procedimentos já 
previstos neste Edital para classificação e homologação do resultado da licitação. 

22. DO REGISTRO DE PREÇOS E DO FORNECIMENTO 
22.1 Os preços das três melhores propostas por ITEM serão registrados na ordem de classificação na licitação. 
22.2 A Gerência do Sistema de Registro de Preços convocará o classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 
03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta 
integra este Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se á penalidade 
estabelecida no item 18. 
22.3 O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado urna vez, por igual penedo, quando solicitado pela parte 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito. 
22.4 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a administração municipal poderá convocar os classificados 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços ao respectivo percentual registrado, 
na seguinte hipótese: 
22.5 Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e conseqüente cancelamento da Ata, inclusive 
em caso fortuito ou de força maior: 
22,6 Os classificados convocados terão o mesmo prazo estabele.c.clo no i:em 22.2 para assinar a Ata de Registro de 
Preços com o saldo do quantitativo e o período remanescente da Ata an:eidr, 
22.7 Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades correspondentes. na hipótese de inexecução contratual. 
22.8 Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 
da Lei Federal rir° 8.666/93 e suas alterações. 

23. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU NOTA DE EMPENHO 
23.1 A Contratação decorrente da presente Licitação bem corno suas alterações ficará subordinado às normas da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações e sere instrumentalizada por intermédio de contrato; 
23,2 "Ari 62, O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorréneta e de tomada de preços, bem como nas 
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dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalid 
facultativo nos demais em que a Administração puder substitui-to por outros instrumentos hábeis, tais 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço", 
23.3 O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da entrega da Nota de Empenho. 
para dar o seu recebimento da mesma, e providenciar a devida entrega do material, no prazo estabelecido no item 26,2 
do edital. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE 
VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura do Município de 
Presidente Samey-MA: 
23.4 Poderá o Municipio de Presidente Sarney-MA, quando o convocado não aceitar a ordem de entrega, no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para faze-10 em igual prazo e 
nas mesmas condições de sua proposta, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação. 

24. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
24.1 O licitante receberá em até o 300 (trigésimo) dias após o recebimento definitivo dos produtos/serviços, nas 
quantidades solicitadas por cada Secretana detentora do registro de preços, devidamente recebidos pela Comissão de 
Recebimento e respectiva apresentação das notas fiscais, e terá corno base o preço final ofertado na fase de lances desta 
licitação. 
24.2 O pagamento dos objetos desta licitação serão efetuados através de credito em conta corrente do licitante vencedor. 
Para fazer jus ao pagamento, a empresa vencedora deverá comprovar e manter sua adimplência com a seguridade social 
(CND - INSS), com o FGTS (CRF) e demais requisitos de habilitação. estabelecidas no presente Edital. 
24.4 Para o CaS0 de crédito em conta corrente, no texto da Nota FiscalfFatura deverão constar as seguintes referências, 
nome do Banco, número e nome da Agência, e número da conta corrente da contratada. 
24,4 Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão da ordem bancária; 
24.5 Havendo erro na Nota Fiscal de Venda ou Nota Fiscal de Venda/Fatura ou outra circunstância que desautorize a 
liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a adjudicatária tome as medidas 
saneadoras necessárias, não cabendo correção do valor pactuado; 
24.6 Os preços serão considerados pelo valor globaUtotal para cada ITEM cotado, expressos em moeda corrente no país. 
Devendo o licitante especificar as valores unitários e totais por item, e os preços unitários deverão constar com no máximo 
2 (dois) dígitos após a virgula e não serão aceitos com dizima periódica. No valor global/total os preços deverão constar 
com apenas 2 (dois) dígitos após a vírgula; 

25 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
25.1 As despesas com o pagamento do objeto, quando houver a aquisição, correrão por conta dos recursos 
orçamentários, consignados no orçamento do ano de 2022, através de Cada Secretaria Municipal participante do Registro 
de Preços 

PRESIDENTE SARNEY 
--- Tampo, Mi Moa Conee~ 

L rih 

26 DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
26.1. Os produtos/serviços serão requisitados de conforme a competente ordem de iço espedida pala 
CONTRATANTE e deverão ser prestadas eiou entregues na sede do município; 
26.2, A CONTRATADA, deverá entrega os produtos no prazo máximo de 15 dias, 
26.3, A fiscalização e aceitação do objeto serão do órgão responsável pelos atos de controle e administração do contrato 
decorrente do processo de licitação, no caso, das Secretarias solicitantes, através de servidores da Unidade 
Administrativa em questão. mediante Portaria. Sendo que os produtos esuu serviços serão recebidos depois de conferidas 
as especificações e quantidades dos mesmos; 
26.4. Só serão aceitos os fornecimentos de produtos elou serviços que estiverem de acordo com as especificações e 
quantitativos exigidos, estando sua aceitação condicionada á devida fiscalização dos agentes competentes Não serão 
aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias: 
26.5. O recebimento se efetivará nos seguintes termos; 
26.5.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos siou serviços com a 
especificação, 

27. DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATANTE 
27.1. Requisitar a entrega dos materiais, na forma prevista no Termo de Referência e Ata de Registro de Preços 
27.2. Exigir da contratada o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação. 
27.3. Verificar a manutenção pela contratada das condições de habilitação estabelecidas na licitação 
27.4, Aplicar penalidades a contratada, por descumprimento contratual 
27.5. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no Termo de 
Referência. 

28. DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
28.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda. 
28 2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações. prazo e locai constantes neste Edital 
e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indieações referentes á- marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade mínima de 01 (um) ano contados da data de entrega: 
23.3 Responsabilizar-se pelos vicioso danos decorrentes do objeto. de acordo cornos artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
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de Defesa do Consumidor (Lei ri°' 8,078, de 1990); Fls: 
28.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Edital, o objeto com avaraA ef j
28.5 Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da eritre0.-er,rretieeee--___„ 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
28.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 
28.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

29. DO PAGAMENTO 
29,1, O pagamento ocorrerá até o 300 (trigésimo) dias após o recebimento definitivo dos produtos/serviços, havendo 
disponibilidade financeira, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal e/ou fatura, devidamente certificada pela 
comissão de recebimento de materiais e serviços desta Prefeitura, juntamente com as devidas Certidões. Não serão 
efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades 
impostas à contratada, 
29.2. Qualquer erro ou omissão ocomdo na documentação fiscal será motivo de correção por parte da administração e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

30. DISPOSIÇÕES FINAIS 
30A A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura do Município de Presidente 
Samey-MA. revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado 
ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponlbilizado no sistema 
para conhecimento dos participantes da licitação, A Prefeitura do Município de Presidente Samey-MA, poderá, ainda. 
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
30.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado. ou, caso tenha 
Sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
30.3 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com 
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
30.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 
pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 
30,5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que 
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta; 
30.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 
30,7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na imprensa oficial desta Prefeitura; 
30.8 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro; 
30.9 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital; 
30.10 Não cabe à LICITANET - Licitações On-line qualquer responsabilidade pelas obngações assumidas pelo fornecedor 
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e 
quanto à quitação financeira da negociação realizada. 
30.11 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o do Municipio de 
Pinheiro-MA, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro; 
30.12 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min as 12h30min. de segunda 
a sexta-feira, exceto feriados, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizado na Prefeitura do Município de 
Presidente Sarney-MA, para melhores esclarecimentos. 
30.13 A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e 
não será devolvida ao proponente; 
30.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
30.15 Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pele Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

Presidente Sarney-MA, 12 de maio de 2022 

L Lir" 
Pregoeiro 

reei ai ai ~n. A ni 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 0912022 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

tampo *Mau 

Proc.: 

Assi -

1. DO OBJETO 
ti Esse termo visa o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material permanente para as diversas 
Secretarias da Administração Municipal. 

2, JUSTIFICATIVA e" 1 ' _ 

2,1. Justifica-se o presente registro de preço diante do atendimento das demandas ordinárias de material permanente 
para as Secretarias Municipais do Municipio de Presidente Sarney — MA, bem como a falta dos equipamentos objeto do 
presente termo de referência para o bom desenvolvimento das atividades desta Prefeitura Municipal, 

3. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1, A modalidade de licitação para a aquisição dos objetos especificados neste Termo de Referência será processada 
na modalidade Pregão Eletrônico, critério de julgamento Menor Preço por exclusivos para Microempresas-ME e 
Empresas de Pequeno Porte-EPP, 
3.2, Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade ao que determina o art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como 
para atender aos preceitos da Lei Federal n° 10.520/2002 e do Decreto Federal n° 10.024/2019. 
3.3. Os procedimentos, bem como os casos omissos, serão regidos pelas legislações aplicáveis, em especial pela Reger-
se-a pelas legislações aplicáveis, em especial pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Federal ri° 
10.024/2019, o Decreto n° 7892, de 23 de janeiro de 2013, a Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal n°8.538, de 06 de outubro de 2015, e, subsidiariamente 
a Lei n° 8,666, de 21 de junho de 1993, observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos 
diplomas legais. 

4. DAS ESPECIFICAOES E QUANTITATIVOS TOTAIS ESTIMADOS DO osaEro 
4.1, As quantidades constantes deste Termo de Referência são estimativas de consumo, não obrigando ao Órgão 
Gerenciador e os órgãos Participantes a aquisição de sua totalidade: 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
COTA 01 PRINCIPAL COM 75% 

- ITEM QUANT 

38 

I UNO DESCRIÇÃO   , UNT V. TOTAL 
i Armário 

Und 

I 

alto em aço: 02 portas e 04 prateleiras, com criava.
dimensão. (1.90) m x (0,80) m x (0,40) m, todo em chapa 26, 
com 02 portas de abrir com reforços internos tipo &nega e 
puxadores estampados nas portas no sentido vertical, com 
acabamento em pvc, contendo 04 prateleiras, sendo 01 fixa e 

3 com regulagem de altura do tipo cremalheira mrn fechadura 
ilindrica e pintura eletrostática a pe. pés de aço com sapatas 

plastIcas protetoras 

2. 08 Und 

Armário balcão com 01 porta em mdp p de 30mm com 
acabamento de bordas em abs 2 m nas medidas de (1.05m) 
de comprimento com 0,43m de profundidade por 1,64 de altura 

todas as gavetas, corrediças telescópicas e pés com 
niveladores de altura na cora escolher. 

3. 08 Und 

Armário balcão com 02 portas: de correr em mdp bp de 30mm 
com acabamento de bordas em abs 2mm nas medidas de 
(1,05m) de comprimento com 0,43m de profundidade por 1,63 
de altura + todas as gavetas. corrediças telescópicas e pás com 
niveladores de altura na cor a escolher. 

, 38 Und 

Armáno em aço. com 02 portas: chaveadas. com 5 prateleiras,
com tratamento anti-ferruginoso e pintura esmalte sintético n 
cor cinza, dimensões 0,90 a 1.00 m de largura, 0,45 a 0,50 m 
de profundidade e 1 2.00 m de altura 

23 Und 

Armário estante com 02 portas: em rndp bp de 30rnm com 
acabamento de bordas em abs 2mm. nas medidas de (1,05m) 
de Comprimento com 0,45m de profundidade por 1.64 de altura
+ todas as gavetas. corrediças telescópicas e pés com 
niveladores de altura na cor a escolher, 

. 04 Und 

Balcão de atendimento em  em mdp bp de 30rnrn com 
acabamento de bordas em abs 2rnin nas medidas de 
(1,54mx1,54m) de comprimento com 0,64m de profundidade 
por 1,30m da altura + pez COM niveladores de altura na cor a 
escolher. 

, 

CNP,: 01.613.745/0001-99 Endereço: A, Albino Moreira, 03 - Centro 
CEP , 6.5,204-000 - Presidente Sarney - MA 
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23 Und 

Cadeira digitador com base giratória, em aço com tratamento 
antaferruginoso e pintura eletrostática, com perfil protetor de 
material resistente na parte superior das Das. com cinco 
rodizios, bordas arredondadas rolamentos de esferas 
envolvidas em material plástico de alta resistência: tubo central 
da cadeira composto de buchas que permitam o fácil gim da 
cadeira bem corno a regulagem de sua altura, sem causar 

idos: apoio de braços em poliuretano com estrutura em aço 
tubular, regulagem de altura em peio menos três posições; 
assento e encosto reguláveis em altura e inclinação, estruturas 
em madeira compensada com resistamo compatível a peças 
de madeira maciça; moldes anatõmicos, com regulagem de 
altura (no mínimo três posições para o assento) e por 
mecanismo a gás (sistema Pack system), assento com borda 
dianteira arredondada e corte hgetramente inclinado para 
frente; regulagem do encosto com mecanismo de livre flutuação 
Com mola de aço de alta resistência permitindo a flutuação do 
encosto com trava em peio menos três posições diferentes. 
encosto com forma adaptada ao corpo (angulo de curvatura nos 
sentidos vertical e horizontais); mola amortecedora em material 
de alta resistência; buchas para sustentação da coluna, 
fabricada em material absorvente mecarlico; (dimensionada 
para absorção de impacto proveniente do sentar brusco, para 

impacto brusco na coluna, impedindo a ocorrência de dor 
de cabeça e problema de visão decorrente desse 

to); espuma em poliuretano injetado. mínimo 30 min com 
retarclante, contra fogo e densidade aproximada de 60 
kg/m' para o assento e encosto respectivamente; 

gramatura aproximada 300 mais ou menos 20g/m?, espessura 
mínima de 1,0 mm, de faca limpeza e manutenção. garantia 
mínima de 03 anos. sendo na cor a escolher. 

Assi• 

750 Und 

Und 

Cadeira fixa m polipropileno) de estrutura em aço com 
tratamento antiferruglnoso e pintura eletrostatica: bordas do 
cento e encosto arredondados; protetor nos pés para evitar 

riscos e arranhões ao piso; moldes anatómicos, assento com 
borda dianteira arredondada e corte ligeiramente inclinado para 
a frente. garantia mínima de 03 anos 
Cadeira longarina 3 lugares com plataformas soldadas para 
montagem dos assentos a união das bases laterais com a base 
horizontal superior através de parafusos com acabamentos em 
poliproplleno dando acabamento a todo conjunto e não ficando 
soldas aparentes, com pintura eletrostática epaac pó na cor 
preto, sapatas em nylon fixadas na base evitando o atrito 
diretamente ao piso. estrutura do chassi do encosto e assento 
em material plástico de ata resistência (polipropileno) plástico 
com 05mm de espessura. provida de furos simétricos para 
ventilação, haste de ligação ao assento cariado 
pneumaticamente corri furações para fixação do conjunto de 
assento e encosto, através de parafusos e dias plásticos. 
travessas horizontais soldadas para estruturação da mesma e 
fixação do comunto a base da longanna, altura total entre 750-
850 mm, largura total entre 1300- 1700mm. largura do assento 
individual entre 400a560rnm. 

10. 

12. 

375 
375 

15 

Und 1 Cadeira plastica branco m 
Und 

Und 

bloco, com apoio de braço 
plástica branco onobloco, sem apoio de braço 

Cadeira secretaria sendo assento e encosto conláccionad 
polipropileno diversas cores 
Cadeira tipo caixa com base giratória, em aço com tratamento 
antaferruginoso e pintura eletrostática, com aerfilprotetor de 
material resistente na parte superior das pás, com cinco 
rodízios, bordas arredondadas: tubo centrai da cadeira 
composto de buchas que permitam o fácil giro da cadeira bem 
como a regulagem de sua altura, sem causar reados, com apoio 
regulavel para os pés: assento e encosto: estruturas em 
madeira compensada com resistência compativet a peças de 

Und madeira maciça; moldes anatõmicos, oarn regulagem de altura 
(no mlnimo três posições para o assento) e por mecanismo a 
gás (sistema back sistema assento com borda dianteira 
arredondada e corte ligeiramente inclinado para a frente; 
regulagem do encosto com mecanismo de livre flutuação com 
mola de aço de alta resistência permando a flutuação do 
encosto com trava em pelo menos três posições diferentes. 
encosto com forma adaptada ao corpo (angulo de curvatura nos 

  sentidos vertical e horizontal); mola amortecedora em material

14a
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08 Und 

19 Und 

de alta res : espuma em poliuretano injetado, rninimo 
. densidade aproximada de 60 a 50 kg/m para o assento 

e encosto respectivamente: revestimento em tecido, sem 
costuras aparentes, forro de algodão textunzado, para permitir 
facii higienização, solicitar da empresa. garantia minirna de 03 
anos, sendo na cor escolher. 
Cadeira tipo presidente revestida em couríssimo preto, a 
estrutura dessa cadeira é fixa 4 pés, espuma injetada 
anatornicamente em poliuretano flexivel microcelular de alta 
resistência* isento de cfc, com densidade controlada de 50 a 60 
kg/m3 com 50 mm de espessura média no assento e encosto; 
fixação por parafusos sextavados e porcas de garra 
encravadas na madeira, do tipo rebitadas: parafusos de fixação 
dos componentes do tipo flangeado com trava, na bitola ',4"x 20 
faça estrutura de sustentação da cadeira no formato de 'arco", 
confeccionada em tubo de aço sac 1020 redondo com 25.4 mm 
de diâmetro e parede 1,20 mm, ponteiras e sapatas em 
Polipropileno injetado. união do assento e encosto atravas de 
garfo duplo em aço de 76mm de largura e 6,35mrn de 
espessura nervurada por encruamento à frio para maior 
estabilidade, conforto e resistência, tratamento as superfícies 
são preparadas por decapagem química, seguido por 
tratamento de fosfatizacao. com 09 banhos de imersão, com 
tratamento de efluentes cumprindo todas as exigências dos 
órgãos ambientais. dimensões aproximadas a - dimensões do 
assento. 1480x450p b - dimensões do encosto' 1430x400h c - 
esp. do assento: 70 mm d dons. ass/enc. 60 kg/m.3 
normalização fabricada de acordo com normas nr17 - norma 
regulamentadora do ~listado do trabalho, que rata da 
ergonomia: e da nbr 13962 - da associação brasileira de 
normas técnicas (abril), que normaliza os reaveis para 
escritório, cadeiras, classificação, características fisicas e 
dimensionais, para que se obtenha um melhor conjunto em 
ermos de conforto, e onomia e durabilidade. 

deira tipo secretária tem courvim) escuro, com base 
giratória, em aço com tratamento antaferruginoso e pintura 
eletrostática, com perfil protetor de material resistente na parte 
superior das pás, com cinco rodízios, bordas arredondadas: 
rolamentos de esferas envolvidas em material plástico de alta 
resistência: tubo central da cadeira composto de buchas cue 
permitam o fácil giro da cadeira bem como a regulagern de sua 
altura, sem causar ruídos: assento e encosto reguláveis em 
altura e inclinação, estruturas em madeira compensada com 
resistência c,ompativel a peças de madeira maciça; moldes 
anatómicos, com regulagern de altura (no mínimo trás posições 
para o assento) e por mecanismo a gás (sistema back system), 
assento corri borda dianteira arredondada e corte ligeiramente 
inclinado para frente, regulagem do encosto com mecanismo 
de livre flutuação com mola de aço de alta resistência 
permitindo a flutuação do encosto com trava em pelo menos 
três posições diferentes. encosto com forma adaptada ao corpo 
(ânguio de curvatura nos sentidos vertical e horizontais), mola 
amortecedora em material de alta resistència, buchas para 
sustentação da coluna, fabricada em material absorvente 
mecânico; dimensionada para absorção de impactos 
provenientes do sentar brusco, para evitar impactos bruscos na 
coluna, impedindo a ocorrência de dores lombares, de cabeça 
e problemas de visão decorrentes desses impactos; espuma 
em poliuretano injetado. mínimo 30 mm com agente retardante 
contra fogo e densidade aproximada de 60 a 50 kg/m3 para o 
assento e encosto respectivamente; revestimento em courvim, 
grarnatura aproximada 300 mais ou menos 20g/rne espessura 
mínima de 1,0 mm, de fácil limpeza e manutenção, garantia 
mínima de 03 anos, sendo cor a escolher 

16. 750 Und 

Carteira universitária prancheta lateral cadeira escolar com 
prancheta lateral fiz acoplada a estrutura Prancneta medindo 
52x280mrn, cadeira com assentos encostos em resina plástica 
virgem moldada anetomicamente e com aberturas para 
ventilação, fabncados pelo processo de injeção termoplástico 
Assento medindo 465x410mm, encosto medindo 460x330mm 
Porta livros confeccionado em resina termoplástica de alto 
impacto, polipropileno, fechado nas partes traseiras com 
orifícios para ventilação A abertura frontal de acesso a porta 
livros mede 280x85x270mm 

CNPL: 01.5 - 45/0001-99 Endereço. A Albino Moreira, 03 - Centro 
EP. - b5.204-000 Presidcmte Sarney MA 
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CONJUNTO ALUNO ADULTO: Conjunto formado por urna 
cadeira e uma mesa. A cadeira deve ser composta por: 
estrutura metálica. assento, encosto, ponteiras, sapatas e 
fixadores plásticos, e dois parafusos O assento deve ser 
confeccionado em polipropileno copolimero injetado e 
moldado anatomicamente com acabamento texturizado e 
dimensões mínimas de 395 mm de largura, 420 mm de 
profundidade 4 mm de espessura de parede com cantos 
arredondados, montado à estrutura por meio de um encaixe 
em todo o tubo da base da frente da cadeira e 2 (duas) 
cavidades reforçadas com aletas de 2mrn de espessura, que 
acomodam parafusos auto atarraxam-te para plástico de 
diametro 5x25 rem fenda Philips. Na parte frontal, que fica em 
contato com as pernas do usuário deve ser provido de borda 
arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação 
sanguinea. A altura do assento ate o chão deve ser entre 455 
a 460 mm. O encosto deve ser inteinço, sem nenhum tipo de 
ventilação ou abertura, fabncado em polipropileno oopolimero 
injetado e moldado anatorfficamente com acabamento 
texturizado. Suas dimensões mínimas devem ser de 370 mm 
de largura por 195 mm de altura, com espessura de parede 
média de 3,00 mm. A peça deve possuir cantos arredondados 
e unir-se á estrutura por meio de encaixas de suas cavidades 
posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira e ser 
travada por dois pinos retráteis Injetados em polipropilerio 
copolimero, na mesma cor do encosto, dispensando a 
presença de rebites ou parafusos. A estrutura deve ser 
fabricada à partir de tubos de secção redonda com e 1905,  mm 
e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e soldados. O 
conjunto estrutural deve receber banhos químicos e pintura 
Epóxi em pó, As extremidades das pernas da cadeira devem 
receber sapatas em polipropileno. A mesa deve ter 760 mm de 
altura e permitir sua montagem completa por encaixes de seus 
componentes e poder ser utilizada de ambos os lados, frente 
ou traz dependendo da escolha do usuário Deve possuir 
tampo injetado em termoplástico ABS virgem, com 
pigmentação, superficie lisa sem brilho e com formato 
retangular. O tampo deve fixar-se ao contra tampo por meio de 
um encaixe em toda a sua lateral e quatro torres para fixação 
por parafusos O contra tampo deve apoiar. reforçar e 
estruturar a superfície do tampo além de prover acabamento 
na parte inferior do tampo da mesa. As dimensões rn inertes do 
tampo devem ser de 615 mm de largura e 485rnm de 
prefundidade, contendo um porta objeto retangular em sua 
parte posterior. Deve possuir 01 (um) porta livro em formato 
retangular, injetado em termoplástico com superfície 
texturizada, aberto por todos os lados facilitando o manuseio 
dos materiais. A estrutura metálica da mesa deve ser 
confeccionada em tubos de aço 1010/1020. sendo a base do 
tampo com tubo quadrado de 20x20mm e espessura de 1,9 
mm soldados à duas camisas metálicas de tubo oblongo 
29x56mm e espessura de parede de 1 ,9rem unidas entre si por 
um tubo oblongo 29x58rnm com espessura de parede de 
1.5mm. As pernas da mesa devem ser fabricadas com tubo 
oblongo 29x58 mm espessura 1.9 mm soldados aos pés da 
mesa fabricados em tubo de 0 38.10 mm e espessura de 1,5 
mm com ponteiras fabricadas em termoplástico de engenharia 
(Copolimero de Polipeopileno).fixadas por meio de rebites tipo 
POP. A montagem das pernas da mesa ao lampo se dará por 
meio de 4 parafusos. Todos os componentes da estrutura 
metálica devem ser fabricados em tubo de aço industrial, 
tratados por conjuntos de banhos químicos, e receber pintura 
epóxi em pó. Cor azul e estrutura na cor branca. Para fins de 
participação neste item, o licitante deverá apresentar 
juntamente com a proposta de preços: Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO atestando Que o 
mobiliário está em conformidade com a ABNT 14006 de 2006, 
modero 5 de certificação Laudo emitido por laboratóno 

creditado pelo INMETRO atestando a resistência ao impacto 
1200, da resina plástica no ABS no Tampo sendo que a 

istencia ao impacto, media de no mínimo de 80 JIM, laudo 
tido por laboratório acreditado NMETRO atestando a 

PRESIDENTE SARNEY 
fi ei~a dot ,Ovsaa ease~ 
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veracidade da resina ABS (butadleno-e 
Laudo de acordo com a NBR 3206/86 atestando que os 
produtos possuem revestimento em fosfata com massa igual 
ou superior a 1,2g/m2. Laudo emitido por laboratório acreditado 
pelo INMETRO de acordo coro a NBR 10443/08 e resultado 
de espessura minaria de 70 mares, Parecer Técnico, 
comprovando que o produto ofertado atende a Norma 
Reguiamentadora n°17 do MTE (Ministério do Trabalho e 
Emprego). assinada por profissional qualificado para tal 
responsabilidade: Relatório de ensaio da determinação do teor 
de chumbo na pintura et:xixi-O das estruturas metálicas dos 
móveis, conforme Lei Federal n°11.762,08 que fixa o limite 
máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas 
Imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e matarias 
similares: Laudo de acordo com a ASMT D 1308/2013, 
atestando que a pintura não sofre alterações guando exposta 
a 16 horas de solução de sabão doméstico ( Sabão em pó 
diluído em égua destilada 5%). Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 
quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto 
carteira e prancheta em resina plástica. Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a 
IS0178.2010 quanto a resistência a tensão por flexão do 
assento e encosto asneira e prancheta em resina plástica, 
Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente 
constarão imagens e desenhos com cotas, comprovando que 

item ofertado faz parte de sua linha de fabricaçâo. Esta 
condição será de extrema relevancla para a avaliação do 
mesmo, assim como os seguintes fatores: conformidade com 

s especificações, características técnicas e certificados de 
conformidade apresentados, qualidade, durabilidade. 
acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. A não 
apresentação acarretará desclassificação do licitante. 
Certificado de Conformidade emitido por uma OCP acreditada 
pelo INMETRO, comprovando que o fabricante tem seu 
processo de preparação e pintura de superfícies metálicas 
certificado pelo Modelo 5, garantindo o atendimento e 
conformidade ás normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, 
ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003. ASTM 0 523. ASTM O 
3359, ASTM 03363, ASTM 07091, NBR 5841, ASTM 02794. 
NBR ISSO 4628-3. 
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CONJUNTO ALUNO JUVENIL: Conjunto uma 
cadeira e urna mesa> A cadeira deve ser composta r: 
estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas e 
fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser 
confeccionado em poliproplleno copolimero injetado e 
moldado anatomicamerae com acabamento textuazado e 
dimensões miniinas de 390 mm de largura, 345 mm de 
profundidade 4 mm de espessura de parede com cantos 
arredondados, montado é estrutura por meio de um encaixe 
em todo o tubo da base da frente da cadeira e 2 (duas) 
cavidades reforçadas com aletas de 2rnm de espessura, que 
acomodam parafusos auto atarraxam-te para &seco de 

iametro 5x25 mm fenda Philips. Na parte frontal, que fica em 
contato com as pernas do usuario deve ser provido de borda 
arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação 
sanguinea. A altura do assento até o chão deve ser entre 380 
a 385 mm, O encosto deve ser Inteiriço, sem nenhum tipo de 
ventilação ou abertura, fabricado em poliproplieno copolimero 
injetado e moldado anaternicamente com acabamento 
texturizado. Suas dimensões minimas devem ser de 370 mm 
de largura por 195 mm de altura, com espessura de parede 
mínima de 3.00 mm. A peça deve possuir cantos arredondados 
e unir-se a estrutura por meio de encaixes de suas cavidades 
posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira e ser 
travada por dois pinos retrateis injetados em ociipropiteno 
copolimero. na mesma cor do encosto, dispensando a 
presença de rebites ou parafusos. A estrutura deve ser 
fabricada à partir de tubos de secção redonda com o 19,05 aire 
e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e soldados. O 
conjunto estrutural deve receber banhos quirnicos e pintura 
Epena em pó As extremidades das pernas da cadeira devem 
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receber sapatas plásticas de acabamento padrão FDE, A 
mesa deve ter 650 mm de altura e permitir sua montagem 
completa por encaixes de seus componentes e poder ser 
utilizada de ambos os lados, frente ou traz dependendo da 
escolha do usuário. Deve possuir tampo injetado em 
termoplástico ABS virgem, com pigmentação. superfície lisa 
sem brilho e com formato retangular. O tampo deve fixar-se ao 
contra tampo por meio de um encaixe em toda a sua lateral e 
quatro torres para fixação por parafusos. O contra tampo deve 
apoiar, reforçar e estruturar a superficie do tampo além de 
prover acabamento na parte inferior do tampo da mesa. As 
dimensões mirumas do tampo devem ser de 615 mm de 
largura e 485rnm de profundidade, contendo um porta objeto 
retangular em sua parte posterior. Deve possuir 01 (um) porta 
livro em formato retangular, injetado em termoplástico com 
superfície texturizada. aberto por todos os lados facilitando o 
manuseio dos matedais A estrutura metálica da mesa deve 
ser confeccionada em tubos de aço 1010/1020, sendo a base 
do tampo com tubo quadrado de 20x20mm e espessura de 1.9 
mm soldados à duas camisas metálicas de tubo oblongo 
29x58mm e espessura de parede de 1,9rnie unidas entre si 
por um tubo oblongo 29x58mm com espessura de parede de 
1,5mm. As pernas da mesa devem ser fabricadas com tubo 
oblongo 29x58 mm espessura 1.9 mm soldados aos pés da 
mesa fabricados em tubo de o 38,10 mm e espessura de 1,5 
mm com ponteiras fabricadas em termoplástico de engenharia 
(Copolimero de Polipropileno). fixadas por meio de rebites tipo 
POP. A montagem das pernas da mesa ao tampo se dará por 
meio de 4 parafusos. Todos os componentes da estrutura 
metálica devem ser fabricados em tubo de aço industrial, 
tratados por conjuntos de banhos químicos, e receber pintura 
apóia em pó. Cor azul e estrutura na cor branca Para fins de 
participação neste item, o licitante deverá apresentar 
juntamente com a proposta de preços: Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que o 
mobiliário está em conformidade com a ABNT 14006 de 2008, 
modelo 5 de certificação_ Latido emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO atestando a resistência ao impacto 
IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo sendo que a 
resistência ao impacto media de no mínimo 80..J/M. Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando 
veracidade da resina ABS (butadieno-estireno-acritonitrila)„ 
Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os 
produtos possuem revestimento em fosfato com massa igual 
ou superior a 1.2g/m'.: Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 10443/08 e 
resultado de espessura mínima de 70 mictas. Parecer Técnico, 
comprovando que o produto ofertado atende a Norma 
Regulamentadora n° 17 do MTE (Ministério do Trabalho e 
Emprego), assinada por profissional qualificado para tal 
responsabilidade; Relatório de ensaio da determinação do teor 
de chumbo na pintura epoxi-pó das estruturas metálicas dos 
móveis, conforme Lei Federal ri° 11.762/08 que fixa o limite 
maximo de chumbo permitido ria fabricação de tintas 
imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 
similares. Laudo de acordo com a ASTM D 1308/2013, 
atestando que a pintura não sobe alterações quando expostas 
a 16 horas de solução de sapão domestico (Sabão em pó 
diluiria em água destilada 5%) laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO de acordo com a ASTM D 790/15 
quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto 
carteira e prancheta em resina plástica. Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ISSO 
178.2010 quanto a resistência a tensão por flexão do assento 
e encosto carteira e prancheta em resina plástica. Certificado 
de Conformidade emitido por uma OCP acreditada pelo 
INMETRO» comprovando que o fabricante tem seu processo 
de preparação e pintura de superfides metálicas certificado 
pelo Modelo 5. garantindo o atendimento e conformidades às 
normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095. ABNT NBR 8096, 
ABNT NBR 11003, ASTM Ci 523, ASTM D 3359, ASTM 

PRES DENTE SARNEY 
..14 kank. Conerewutt 
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3363, AS TM O 7091, NBR 5841, ASTM D 2794. NBR ISS 
4628-3. 

225 Und 

225 i Unte 

Conjunto de mesa com quatro dei ucaçao 
Cadeiras com estrutura em aço. Tampo em resina ABS. Peças 
plásticas em resma terneplestica e em seis cores 
CONJUNTO INFANTIL - MESA: Compreende em um corpo 
estruturante, um porta.livros e um tampo substanciairnente 
trapezoídai. O corpo é inteiriço de forma poliedrica e moldada 
no processo de injeção com temioplástice denominado 
copeamero de pelipropileno em uma peça única, sendo 
composto de um pé dianteiro largo e de secção transversal em 
U voltado para dentro, dois pés traseiros também em ' U 

voltados para frente e suavemente arqueados, travessas 
superiores e travessas inferiores de ligação dos pés dianteiros 
nos pés traseiros. O tampo apresenta uma forma 
substancialmente trapezoidal e moldado pelo processo de 
injeção ABS, porém com base menor arreaondada e chanfros 

as extremidades das bases maiores Um sulco transversal, 
posicionado junto à base menor do tampo, se aestina a porta 

objetos. O perta-livro apresenta a forma de Urna elaca 
triangular e moldado peto processo de injeção Coeolimero de 
Polipropileno, com vértice frontal arredondada. sendo 
encaixada em trilhos situados nas superfícies internas das 
travessas superiores do corpo e sendo fixada por rnero de 
pinos salientes que se projetam da placa e penetram em 
orifícios das travessas superiores CADEIRA INFANTIL 
Formada com assento„ encosto e estrutura core a seguinte 
descrição técnica: Assento, confeccionado em polipropileno 
copolfmero injetado e moldado anatornicamente com 
acabamento texturizado e dimensões mínimas de 328 mm de 
largura. 320 mm de profundidade 4 mm de espessura de 
parede com cantos arredondados, montados á estrutura por 
meio de 4 (cavidades reforçadas com aletas de no mínimo 3 
mm de espessura dispensando o uso de comas e oaralusos, 
A altura do assento até o chão deve ser entre 345 a 355 mm, 
O encesto deve ser inteiriço, sem nenhum upo de ventilação 
ou abertura, fabricado em termoplástico de engenharia 
fC0Pelimero de Poliproplleno) injetado e moldado 
anatam icamente com acabamento texturizado. Suas 
dimensões minimas de 328 mm de largura por 185 mm de 
altura, com espessura de parede de no minime 3,00 mm, A 
peça deve possuir cantos arredondadas e une se à estrutura 
por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos. 
da estrutura metálica da cadeira e deve ser travada por dois 
pinos fixadores injetados em poliprepileno corealimero, na 
mesma cor do encosto, dispensando a presença cie rebites ou 
parafusos. Estrutura fabricada em tubos de aço industrial 
1008/1020, composta por pernas e travessas em tubo de,
quadrado de 20 20 mm e espessura de parede de no minere) 
1,00 mm. As peças devem ser unidas entre si pelo processo 
de soldagem M1G. O conjunto recebe tratamentos de banhos 
quirnices e pintura epóxi (põe o que possibilita proteção contra 
oxidação e maior vida útil à estrutura. Nas pontas dos tubos 
dos pés a cadeira recebe ponteiras fateicadas em 
termoplástico de engenharia Copolimero de Polipropileno), 
Para fins de participação neste item, o licitante deverá 
apresentar juntamente com a proposta de preços. Laudo de 
acordo corri a NBR 9209785 atestando que os produtos 
possuem revestimento em fosfato com massa igual ou superior 
a 1,2g,Irrii2 Laudo emitido por laboratóno acreditado que pelo 
INMETRO atestando que o mobiliario esta em conformidade 
com a NM-300, belo modelo de certificação 5. Laudo emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO atestanco a 
resistência do impacto !ZOD, da resina plástica nu ABS, do 
tampo sendo que a resistência ao impecte mecia de no m,nirno 
80 jrM. Laudo emitido por laboratório atestando a velocidade 
da resina ABS (butadieno-estireno-acnIcnitrila), Parecer 
Tecnico, comprovando que O produto ofertado atende a Norma 
Reguladora n°17 do TEM (Mrusténo do Tr3ba'r:o e Ernono). 
assinada por profissional qualificado par tal 
responsabilidade. Laudo emitido por laboraferie acreditado 
pelo INMETRO de acordo com a ASTMD-15 guante 

rei fotb, rPfn- A Athmn Me,f0, 
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resistanca a tensão por flexão do assento e encosto carteira 
em resina plástica. Laudo emitido por labor-atraio acreditado 
pelo INMETRO de acordo com a 1S0178: 2010 quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira 
em resina plástica. Relatório de ensaio da determinação do 
teor de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas metabólicas 
dos moveis, conforme Lei Federal n°11,782/08 que fixa o limite 
máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas 
imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 
similares, Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, 
comprovando que o fabricante tem seu processo de 
preparação e pintura de superfícies metálicas certificado pelo 
Modelo 5. garantindo o atendimento e conformidade ás 
normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, 
ABNT NEM 11003, ASTM D 523. ASTM O 3359, ASTM 
3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM O 2794, NBR ISSO 
4628-3 

21_ 38 

23. 

24, 

25, 08 

02 

27 04 

28, 15 

29. 

08 

31 

Und 

Und 

Estante especificações: capacidade/ p 
prateleiras, reforço: possui 

g'06 

Lixeira com 50 litros especificação: lixeira retangular feita em 
potipropileno de cor branco, com capacidade de 50 litros e 
pedal de acionamento. eixo que une a tampa ao pedal 
confecdonadoem aço ou em plástico resistente, tampa 
basculante confeccionada em plástico resistente. cor branca, 
boa qualidade, garantia mínima de doze meses 

Und 

Lixeira inox com pedal especificação: lixeira inox 15 a 20 litros
lixeira cilíndrica, confeccionada em inox com pedal
acionamento automático da tampa basculante e cesto plástico 
Interno removível através de alça com capacidade de 15 a 20 
litros, garantia mínima de doze meses. 

Und 

Lixeira inox com pedal especificação: lixeira inox 25 a 30 litros 
lixeira cilíndrica, confeccionada em inox corri pedal de 
acionamento automático da tampa basculante e cesto plástico 
interno removível através de alça com capacidade de 25 a 30 
litros, garantia mínima de doze meses. 

Und 

Und 

Mesa de atendimento complementar bp de 30rnm com 
acabamento de bordas em abs 2rrim nas medidas de (1,36m) 
de comprimento com 0,64am de profundidade por 1,30m de 
altura + pés com niveladores de altura na cor e escolher, 
MESA DE REUNIÃO REDONDA - Mesa de reunião redonda, 
tampo em madeira prensada, tipo (MDP ou MDF), com no 
mínimo 25mm de espessura, revestido em ambas as faces de 
laminado melaminico de alta resistência na cor carvalho Borda 
reta, encabeçada com fita de pollestireno, na cor do laminado. 
Pés painel em madeira prensada (MDP ou MDF), com no 
mínimo 25mm de espessura e sapatas niveladoras. 
Dimensões: Diãmetro 1200mm e altura de 740mrn,Garantia 
mínima do Fabricante de 03 (três) anos contra defeitos de 
falara:ação, 

Und 

Mesa em meia; bp de 40mm com acabamento de bordas em 
alas 2mm nas medidas de 1,60x0,65x0,75 (expxa) com 
gaveteiro de 2 gavetas com chaves fechando simultaneamente 
todas as gavetas. corrediças telescópica e caixa lateral com 
porta + pés e gaveteiro com nivelartores de altura na cor a 
escolher_ 

Und 

Mesa para computador (estação de trabalho) com mlniarrnáln, 
gavetas, base para cpu, espaço para impressora e estabilizador 
(a empresa vencedora deverá realizar a montagem dos moveis 
no ato da entrega. 

Und Mesa quadrada monobloco de plástico. branca empilhavel com 
medidas h 708 x I 700 x c 700 mm. 
Mesa tipo s tária: com 3 gavetas e fechadura múltipla. 
medida mínima de 120 a 130 cm de largura. 0,60 a 0,74 cri de 

Und comprimento e de 0,73 a 076 cm de altura: fabricadas em mdp 
bp de 25mm: estrutura de aço com tratamento antaferruginoso 
e pintura eletrostática, e com bordas e quinas arredondadas 

Und . Quadro branco, moldura em alumínio. medindo 2. Ocrn 

COT 2) RESERVADA CO 25% PARA CROS E P U NAS EMPRESAS EPPS 
ITEM i QUANT 1 UNO DESCFOÇA0 V. UNT V. TOTAL 

32, 13 Und 
Armário alto em aço: 02 portas e 04 prateleiras, com chave, 
dimensão: (1.90) m x (0,80) m x (0,40) m, todo em chapa 26, 
com 02 portas de abrir can" reforços Internos tipo õmega e 
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33. Und 

puxadores estampados nas portas no sentido vertical, com 
acabamento em pvc. contendo 04 prateleiras, sendo 01 fixa e 
03 com regulagem de altura do tipo cremalheira, com fechadura 
cilíndrica e pintura eletrostática a pó_ pés de aço com sapatas 
 plásticas protetoras 
Armário balcão com 01 porta: em mdp bp de 30mm com 
acabamento de bordas em abs 2mra nas medidas de (1,05rn) 
de comprimento com 0.43m de profundidade por 1.64 de altura 
+ todas as gavetas. corrediças telescopicas e pés com 
niveladores de altura na cor a escolher. 

34 03 Und 

Armário balcão com 02 portas: de correr em mdp bp de 30rnm 
acabamento de bordas em abs 2mm nas medidas de 

) de comprimento com 0,43m de profundidade por 1.63 
e altura + todas as gavetas. corrediças telescópicas e pés com 

niveladores de altura na cor a escolher, 

Und 

Und 

Armário em aço, com 02 portas: chaveadas, com 5 prateleiras, 
com tratamento antl-ferruginoso e pintura esmalte sintético na 
cor cinza, dimensões 0,90 a 1.00 m de largura, 0,45 a 0,50 m 
de profundidade e 1,90 a 2,00 m de altura, 
Armário estante com 02 portas: em mdp bp de 30mm com 
acabamento de bordas em abs 2mm, nas medidas de (1,05m) 
de comprimento com 0,45m de profundidade por 1,64 de altura 
+ todas as gavetas. corrediças telescópicas e pés com 
niveladores de altura na cor a escolher. 

37. 01 Und 

08 Und 

Balcão de atendimento em "I"' em feda bp de 30rnm com 
acabamento de bordas em abs 2mrn nas medidas de 
t1,54mx1,54m) de comprimento com 0,64m de profundidade 
por 1,30m de altura + pés com niveladores de altura ria cor a 
escolher. 
Cadeira digitador com base giratória, em aço com tratamento 
anti-ferruginoso e pintura eletrostática, com perfil protetor de 
material resistente na parte superior das pás, com cinco 
rodízios, bordas arredondadas rolamentos de esferas 
envolvidas em material plástico de alta resistência. tubo central 
da cadeira composto de buchas que permitam o fácil giro da 
cadeira bem como a regulagem de sua altura, sem causar 
ruídos; apoio de braços em poliuretano com estrutura em aço 
tubular, regulagem de altura em pele menos três posições; 
assento e encosto reguláveis em altura e inclinação, estruturas 
em madeira compensada com resistência compatível a peças 
de madeira maciça: moldes anatómicos, com regulagern de 
altura (no mínimo três posições para o assento) e por 
mecanismo a gás (sistema back system), assento com borda 
dianteira arredondada e corte ligeiramente inclinado para 
frente; regulagem do encosto com mecanismo de livre flutuação 
com mola de aço de alta resiStencia permitindo a flutuação do 
encosto com trava em peio menos três posições diferentes. 
encosto com forma adaptada ao corpo (ángulo de curvatura nos 
sentidos vertical e horizontais): mola amortecedora em material 
de alta resistência: buchas para sustentação da coluna. 
fabricada em material absorvente mecánico. (dimensionada 
para absorção de impacto proveniente do sentar brusco, para 
evitar impacto brusco na coluna, impedindo a ocorrência de dor 
lombar, de cabeça e problema de visão oeconente desse 
impacto), espuma em poiluretano injetado, mínimo 30 mm com 
agente retardante, contra fogo e densidade aproximada de 60 
a 50 kg/m' para o assento e encosto respectivamente: 
gramatura aproximada 300 mais ou menos 20g/m2, espessura 
mínima de 1.0 mm. de fácil limpeza e manutenção. garantia 
mínima de 03 anos. sendo na cor a escolher. 

250 Und 

05 Und 

Cadeira fixa (em polipropileno) de estrutura em aço com 
tratamento antiferruginoso e pintura eletrostática: bordas do 
acento e entesto arredondados; protetor nos pés para evitar 
riscos e arranhões ao piso, moldes anatõmicos, assento com 
borda dianteira arredondada e corte ligeiramente inclinado para 
a frente: garantia mínima de 03 anos. 
Cadeira longarina 3 lugares com plataformas soldadas para 
montagem dos assentos a união das bases laterais com a base 
horizontal superior através de parafusos com acabamentos em 
pollpropileno dando acabamento a todo conjunto e não ficando 
soldas aparentes, com pintura eletrostática epoxi pó na cor 
preto, sapatas em nyfon fixadas na base evitando o atrito 
diretamente ao piso. estrutura do chassi do encosto e assento 
em material plástico de ata resistência (polipropilenc) plástico 
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com 05nirn do espessura, provida de furos simétricos para 
ventilação, haste de ligação ao assento curvado 
pneumaticamente com furaaões para fixação do conjunto de 
assento e encosto, através de parafusos e clips plashcos, 
travessas horizontais soldadas para estruturação da mesma e 
fixação do conjunto a base da longarina. altura total entre 750-
/350 mm, largura total entre 1300- 1700mm, largura do assento 
individual entre 400-660mm, 

r Is:  
ASS1-....4—

1 

41, 125 Und 1 Cadeira plástica branco monobloco. com apoio de braço 
42 125 Und Cadeira plástica branco monobloco, sem apoio de braço 

43. 06 Und Cadeira secretaria sendo assento e encosto n cionado em 
poliproperto diversas cores , 

44. 05 Und 

Cadeira tipo caixa com base giratória, em aço com tratamento 
antaferruginoso e pintura eletrostática, com perfilprotetor de 
material resistente na parte superior das pás, com cinco 
rodízios, bordas arredondadas; tubo central da cadeira 
composto de buchas que permitam o fácil giro da cadeira bem 
corno a regulagem de sua altura, sem causar ruídos, com apoio 
regulavel para os pés; assento e encosto. estruturas em 
madeira compensada com resistência campava' a peças de 
madeira maciça; moldes anatõmicos, com regulagem de altura 

mínimo três posições para o assento) e por mecanismo a 
gás (sistema back sistem), assento com borda dianteira 
arredondada e corte ligeiramente inclinado para a frente; 
regulagem do encosto com mecanismo de livre flutuação com 
mola de aço de alta resistência permitindo a flutuação do 
encosto com trava em pelo menos três posições diferentes. 
encosto com forma adaptada ao corpo (angulo de curvatura nos 
sentidos vertical e horizontal): mota amortecedora em material 
de alta resistência: espuma em poliuretano injetado, mínimo 
30mm. densidade aproximada de 60 a 50 kgara para o assento 
e encosto respectivamente-. revestimento em tecido, sem 
costuras aparentes, forro de algodão texturizado, para permitir 
fácil higienização. solicitar da empresa: garantia mínima de 03 
anos, sendo na cor escolher, 

45 03 Und 

Cadeira tipo presidente revestida em courissimo preto, a 
estrutura dessa cadeira é fixa 4 pés. espuma injetada 
anatomicarnente em poliuretano flexível microcelular de alta 
resistência, isento de cfc, com densidade controlada de 50 a 60 
kgfm3 com 50 mm de espessura média no assento e encosto; 
fixação por parafusos sextavados e porcas de garra 
encravadas na madeira, do tipo rebitadas; parafusos de fixação 
dos componentes do tipo flangeado com trava, na bitola 1,;*x 20 
fpp, estrutura de sustentação da cadeira no formato de -arco", 
confeccionada em tubo de aço sae 1020 redondo com 25,4 mm 
de diâmetro e parede 1.20 mm. ponteiras e sapatas em 
polipropeno injetado, união do assento e encosto através de 
garfo duplo em aço de 76rnm de largura e 6,35mm de 
espessura nervurada por encruamento a frio para maior 
estabilidade, conforto e resistência tratamento as superfícies 
são preparadas por decapagern química, seguido por 
tratamento de fosfatizacao, com 09 banhos de imersão, com 
tratamento de efluentes cumprindo todas as exigências dos 
órgãos ambientais, dimensões aproximadas a - dimensões do 

480x450p b - dimensões do encosto' 1430x400h c - 
esp. do assento: 70 mm d - dons. assrenc, 60 kg/m3 
normatização faoricada de acordo com normas nal 7 - norma 
regulamentadora do ministério do trabalho, que trata da 
ergonomia; e da nbr 13962 - da associação brasileira de 
normas técnicas (abnt), que normaliza os móveis para 
escritono, cadeiras, classificação, características físicas e 
dimensionais, para que se obtenha um melhor conjunto em 
termos de conforto, ergonomia e durabilidade. 

.I 

06 Und 

Cadeira tipo secretária (em COurvim) escure, com base 
giratória, em aço com tratamento anti-ferruginoso e pintura 
eletrostática, com perfil protetor de material resistente na parte 
Superior das pás, com cinco rodizios, bordas arredondadas, 
rolamentos de esferas envolvidas em material plástico de alta 
resistência. tubo central da cadeira composto de buchas que 
permitam o faca giro da cadeira bem como a regulagem de sua 
altura, sem causar maios: assento e encosto reguláveis em 
altura e inclinação, estruturas em madeira compensada com 
resistência corrpativel a peças de madeira maciça: moldes 
anatõmicos, com regulagem de altura (no mínimo três posições 1 

raia fi14 744/ Alhonn NtnrA)ra 
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para o a ssanto) e por mecanismo a gás (sistema back system> 
assento cem borda dianteira arredondada e corte ligeiramente 1 
incimado para frente, regulagern do encosto com mec.anismo 
de livre flutuação com mola de aço de alta resistencia 
permitindo a flutuação do encosto com trava em pelo menos I 
três posições diferentes. encosto com forma adaptada ao corpo 
(engulo de curvatura nos sentidea; veraeal e horizontais). mola 
amortecedora em material de alta resistência: buchas para 
sustentação da coluna, fabricada em matenai absorvente 
mecânico; dimensionada para absorção de impactos 
provenientes do sentar brusco, para evitar impactos bruscos na 
coluna, impedindo a ocorrência de dores lombares, de cabeça 
e problemas de visão decorrentes desses impactos: espuma 
em poliuretano injetado, mínimo 30 mm com agente retardante 
contra fogo e densidade aproximada de 60 a 50 kg/m para o 
assento e encosto respectivamente: revestimento em courvim, 
gramatura aproximada 399 mais ou menos 20gima espessura 
mínima de 1,0 mm, de fácil limpeza e manutenção. garantia 
mínima de 03 anos, sendo cor a escolher,

Proc: 
Fi 
As 

1,relf 

35

Und 

Carteira universitária prancheta lateral cadeira escolar coro
prancheta lateral fiz acoplada a estrutura Pnrroheta medindo
52x280mm, cadeira com assentos encostos em resina plástica 
virgem moldada anatomicamente e com aberturas para 
ventilação, fabricados pelo processo de injeção termoplástico. 
Assento medindo 465x41Ornm, encosto med Indo 460x330rnm. 
Porta livros confeccionado em resina termoplástica de alto 
Impacto, poiipropileno, fechado nas panes traseiras com 
nficios para ventilação. A abertura frontal de acesso a porta 

livros mede 280x85x270mm, 

75 Und 

CONJUNTO ALUNO ADULTO: Conjunto formado por 
cadeira e urna mesa. A cadeira deve ser composta por: 
estrutura metálica. assento, encosto, ponteiras, sapatas e 
fixadores plásticos, e dois parafusos O assento deve ser 
confeccionado em polipropileno copolimenp injetado e 
moldado anatomicamente com acabamento textunzado e 
dimensões mínimas de 395 mm de largura, 420 mm de 
profundidade 4 mm de espessura de parede com cantos 
arredondados, montado à estrutura por meio de um encaixe 
em todo o tubo da base da frente da cadeira e 2 (duas) 
cavidades reforçadas com aletas de 2mm de espessura, que 
acomodam parafusos auto atarraxam-te para oiástiço de 
diâmetro 5x25 mm fenda Philips. Na parte frontal, que fica em 
contato com as pernas do usuário deve ser providc de borda 
arredondada Ç;arn raio a fim de não obstruir a circulação 
sanguínea. A altura do assento até o chão deve ser entre 455 
a 460 nine O encosto deve ser Inteiriço, sem nenhum tipo de 
ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno copolimero 
injetado e moldado anatomicamente com acabamento 
texturizado. Suas dimensões minimas devem ser de 370 rem 
de largura por 195 mim de altura, com espessura de parede 
media de 3.00 mm. A peça deve possuir cantos arredondados 
e unir-se à eatrutura por meio de encaixes de suas cavidades 
posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira e ser 
travada por dois pinos retratais injetados em polipropileno 
copolimero, na mesma cor do encosto, dispensando a 
presença de rebites ou parafusos. A estrutura deve ser 
fabricada à partir de tubos de secção redonda com o 19,05 mm 
e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e soldados. O 
conjunto estrutural deve receber banhos químicos e pintura 
Epoxi em pó. As extremidades das pernas da cadeira devem 
receber sapatas em polipropiteno. A mesa deve ter 760 mm de 
altura e permitir sua montagem completa por encaixes de seus 
componentes e poder ser utilizada de ambos os ladaa frente 
ou traz dependendo da escolha do usuário Deve possuir 
tampo injetado em termoplástico ABS virgem, com 
pigmentação, superficie lisa sem brilho e cem formato 
retangular, O tampo deve fixar-se ao contra tampo por r neto de 
um encaixe em toda a sua lateral e quatro torras para f ação 

por Parafusos O contra tampo deve apofar, reforçar 
estruturar a superf iate do tampo alem mio çaover acabamento 
na parte inferior do tampo da mesa. As dimensões rn;nimaS do 
tampo devem ser de 615 mm de largura e 485rarn de 
rotundidade, contendo um porta objeto retangular em sua 
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parte posterior, Deve possuir 01 (um) porta Ilvro em formato 
retangular, injetado em termoplástico com superlicie 
textunzada. aberto por todos os lados facilitando o manuseio 
dos materiais. A estrutura metálica da mesa deve ser 
confeccionada em tubos de aço 1010f1020. sendo a base do 
tampo com tubo quadrado de 20x20mm e espessura de 1,9 
mm soldados á duas camisas metálicas de tubo oblongo 
29x58mm e espessura de parede de 1,9mm unidas entre si por 
um tubo oblongo 29x58mm com espessura de parede de 
1,5mm. As pernas da mesa devem ser fabricadas com tubo 
oblongo 29x58 mm espessura 1.9 mm soldados aos pés da 
mesa fabricados em tubo de e 38,10 mm e espessura de 1,5 
mm com ponteiras fabricadas em termoplástico de engenharia 
(Copoilmero de Polipropileno),fixadas per melo de rebites tipo 
POP. A montagem das pernas da mesa ao tampo se dará por 
meio de 4 parafusos. Todos os componentes da estrutura 
metálica devem ser fabricados em tubo de aço industrial, 
tratados por conjuntos de banhos químicos, e receber pintura 
epóxi em pó. Cor azul e estrutura na cor branca. Para fins de 
participação neste Item. o licitante devera apresentar 
juntamente com a proposta de preços: Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que o 
mobiliário está em conformidade com a ABNT 14006 de 2008, 
modelo 5 de certificação. Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO atestando a resistência ao impacto 
1ZOD, da resina plástica no ABS no Tampo sendo que a 
resistência ao impacto, media de no mínimo de 80 JIM, laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a 
veracidade da resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila). 
Laudo de acordo com a NBR 3206/86 atestando que os 
produtos possuem revestimento em fosfato com massa igual 
ou superior a 1,2g/m2„ Laudo emitido por laboratório acreditado 
pelo INMETRO de acordo com a NBR 10443108 e resultado 
de espessura mínima de 70 mictas. Parecer Técnico, 
comprovando que o produto ofertado atende a Norma 
Regulamentadora n°17 do MTE ¡Ministério do Trabalho e 
Emprego), assinada por profissional qualificado para tal 
responsabilidade; Relatório de ensaio da determinação do teor 
de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos 
móveis, conforme Lei Federal n91.762/08 que fixa o limite 
maximo de chumbo permitldo na fabricação de tintas 
imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 
similares; Laudo de acordo com a ASMT O 130812013, 
testando que a pintura não sofre alterações quando exposta 

a 16 horas de solução de sabão doméstico ( Sabão em pó 
diluído em água destilada 5%); Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 
quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto 
carteira e prancheta em resina plástica, Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a 
150178:2010 quanto a resistência a tensão por flexão do 
assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. 
Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente 
constarão imagens e desenhos com cotas, comprovando que 
o item ofertado faz parte de sua linha de fabncação. Esta 
condição será de extrema relev-áncia para a avaliação de 
mesmo, assim corno os seguintes fatores: conformidade com 
as especificações, características técnicas e certificados de 
conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, 
acabamento. estética, ergonomia e funcionalidade A não 
apresentação acarretará desclassificação do licitante. 
Certificado de Conformidade emitido por uma OCP acreditada 
pelo INMETRO, comprovando que o fabricante tem seu 
processo de preparação e pintura de superfícies metálicas 
certificado pelo Modelo 5, garantindo o atendimento e 
conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095. 
ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM O 523, ASTM 
3359, ASTM O 3363, ASTM O 7091, NBR 5841, ASTM O 2794, 
NBR ISSO 4628-3. 

Proc: 

49, 75 Und 
CONJUNTO ALUNO JUVENIL: Conjunto formado por urna 
cadeira e uma mesa. A cadeira deve ser composta por: 

j_ estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas e 
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dores plásticos, e dois parafusos. O 

onfeccionado em polipropileno copolimero injetado 
moldado anatomicamente com acabamento texturizado e 
dimensões mínimas de 390 mm de largura, 345 mm de 
profundidade 4 mm de espessura de parede com cantos 
arredondados, montado á estrutura por meio de um encaixe 

m todo o tubo da base da frente da cadeira e 2 (duas) 
cavidades reforçadas com Metas de 2mm de espessura. que 
acomodam parafusos auto atarraxam•te para plástico de 
diâmetro 5x25 mm fenda Philips. Na parte frontal, que fica em 
contato com as pernas do usuário deve ser provido de borda 
arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação 
sanguínea. A altura do assento até o chão deve ser entre 380 
a 385 mm. O encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de 
ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno copolimera 
injetado e moldado anatomIcamente cum acabamento 
texturizado. Suas dimensões mínimas devem ser de 370 mm 
de largura por 195 mm de altura, com espessura de parede 
mínima de 3,00 mm. A peça deve possuir cantos arredondados 

unir-se à estrutura por meio de encaixes de suas cavidades 
posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira e ser 
revede por dois pinos retráteis injetados em poliproptieno 
copolimero. ria mesma cor do encesto, dispensando a 
presença de rebites ou parafusos A estrutura deve ser 
fabricada à partir de tubos de soe* redonda corri o 19,05 mm 
e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e soldados. O 
conjunto estrutural deve receber banhos químicos e pintura 
Epóxi em pó, As extremidades das pernas da cadeira devem 
receber sapatas plásticas de acabamento padrão FDE. A 
mesa deve ter 650 mm de altura e permitir sua montagem 
completa por encaixes de seus componentes e poder ser 
utilizada de ambos os lados, frente ou traz dependendo da 
escolha do usuário, Deve possuir tampo injetado em 
termoplástico ABS virgem, com pigmentação, superfície lisa 
em brilho e com formato retangular. O tampo deve fixar-se ao 

contra tampo por meio de um encaixe em toda a sua lateral e 
quatro torres para fixação por parafusos. O contra tampo deve 
apoiar, reforçar e estruturar a superfície do tampo atem de 
prover acabamento na parte interior do tampo da mesa. As 
dimensões mínimas do tampo devem ser de 615 rani de 
largura e 485mm de profundidade, contendo um porta objeto 
retangular em sua parte posterior, Deve possuir 01 (um) porta 
livro em formato retangular, injetado em termoplástico com 
superfície textunzada, aberto por todos os lados facilitando o 
manuseio dos materiais. A estrutura metálica da mesa deve 
ser confeccionada em tubos de aço 101011020. sendo a base 
do tampo com tubo quadrado de 20e20rnm e espessura de 1,9 
mm soldados à duas camisas metálicas de tubo oblongo 
29x58mm e espessura de parede de 1,9mm unidas entre st 
por um tubo oblongo 29x58mm com espessura de parede de 
1,5mm. As pernas da mesa devem ser fabncadas com tubo 
oblongo 29x58 mm espessura 1,9 mm soldados aos pés da 
mesa fabricados em tubo de e 38,10 mm e espessura de 1,5 

m com ponteiras fabricadas em termoplástico de engenharia 
(Copolimero de Polipropileno), fixadas por meio de rebites tipo 
POP. A montagem das pernas da mesa ao tampo se daã por 
meio de 4 parafusos. Todos os componentes da estrutura 
metálica devem ser fabricados ern tubo de aço industrial, 
tratados por conjuntos de banhos quirnicos, e receber pintura 
ePem em pe Cor azul e estruture !Ia c.or trança Para fins de 

participação neste item, o licitante deverá apresentar 
juntamente com a proposta de preços: Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que o 
mobiliário esta em conformidade com a ABNT 14006 de 2008, 
modelo 5 de certificação. Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO atestando a resistencia ao impacto 
lZOD. da resina plástico no ABS do Tampo sendo que a 
resistência ao impacto media de no rr,nr10 SOJIM: Laudo 
emitido por laboratório acreditado peio elNiETRO atestando 
veracidade da resina ABS (butadieno estireno-acrilonitrita). 
Laudo de acordo com a NBR 9209/6e atestando que os 
produtos possuem revestimento em fosfato com massa igual 
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ou superior 1,20.n/a Laudo emitido por aboratã 
acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 1 
resultado de espessura mínima de 70 mictas. Parecer Técnico, 
comprovando que o produto ofertado atende a Norma 
Regulamentaciora ri° 17 do MTE (Ministério do Trabalho e 
Emprego), assinada por profissional qualificado para tal 
responsabilidade; Retaária de ensaio da determinação do teor 
de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos 
moveis, conforme Lei Federal n° 11.762/08 que fixa o limite 
máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas 
imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 
similares. Laudo de acordo com a ASTM D 1308/2013, 
atestando que a pintura não sofre alterações quando expostas 
a 16 horas de solução de sabão doméstico (Sabão em pó 
diluído em água destilada 5%) Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO de acordo com a ASTM O 790/15 
quanto a resistência a tensão por fledo do assento e encosto 
carteira e prancheta em resina plástica. Laudo emitido por 
laboratório acreditado peio INMETRO de acordo com a ISSO 
178:2010 quanto a resistência a tensão por flexão do assento 
e encosto carteira e prancheta em resina plástica. Certificado 
cie Conformidade emitido por uma OCP acreditada pelo 
INMETRO, comprovando que o fabricante tem seu processo 
de preparação e pintura de superfícies metálicas certificado 
pelo Modelo 5, garantindo o atendimento e conformidades ás 
normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, 
ABNT NBR 11003. ASTM O 523, ASTM D 3359, ASTM 
3363, ASTM O 7091, NBR 5841, ASTM O 2794. NBR ISSO 
4628-3, 

Proc:
Fls: 

PRESIDENTE SARNEY 

Und 
Conjunto de mesa com quatro cadeiras para educação infantil, 
Cadeiras com estrutura em aço Tampo em resina ABS. Peças 
plásticas em resina temioplástica e em seis cores 

75 und 

CONJUNTO INFANTIL a MESA: Compreende em um corpo 
estruturante, um porta-livros e um tampo substancialmente 
trapezoidal O corpo é inteiriço de forma poliédrica e moldado 
no processo de injeção com termoplástico denominado 
copolímero de polipropileno em uma peça única, sendo 
composto de um pé dianteiro largo e de secção transversal em 
" U voltado para dentro, dois pés traseiros também em " U', 
voltados para frente e suavemente arqueados, travessas 
superiores e travessas inferiores de ligação dos pés dianteiros 
os pês traseiros. O tampo apresenta uma forma 

substancialmente trapezoidal e moldado pelo processo de 
injeção ABS, porem com base menor arredondada e chanfras 
nas extremidades das bases maiores. Um sulco transversal, 
posicionado junto à base menor do tampo, se destina a porta 

objetos. O porta-livro apresenta a forma de uma placa 
triangular e moldado pelo processo de injeção Copolimero de 
Poaproplieno, com vértice frontal arredondado, sendo 
encaixada em trilhos situados nas superfícies internas das 
travessas superiores do corpo e sendo fixada por meio de 
pinos salientes Que se projetam da placa e penetram em 
orificios das travessas superiores CADEIRA INFANTIL. 

rmada com assento, encosto e estrutura corri a segointe 
ri* técnica: Assento, confeccionado em polipropileno 
limem injetado e moldado anatomicamente com 

cabamento texturizado e dimensões mínimas de 328 mm de 
argura, 320 mm de profundidade 4 mm de espessura de 
parede com cantos arredondados, montados à estrutura por 
meio de 4 (cavidades reforçadas com aletas de no mínimo 3 
mm de espessura dispensando o uso de porcas e parafusos 
A altura do assento até o chão deve ser entre 345 a 355 mm 
O encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de verititaçal 
ou abertura, fabricado em termoplástico de engenharia 
(Copolimero de Polipropileno) injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado Suas 
dimensões mínimas de 328 mm de largura por 185 rara de 
altura, com espessura de parede de no mínimo 3.00 mm A 
peça deve possuir cantos arredondados e une se à estrutura 
por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos 
da estrutura metálica da cadeira e deve ser travada por dois 
pinos fixadores injetados em polipropiteno oppolimero, na 

~ri C.
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mesma -cor do encosto, dispensando a presença de rebites ao,
parafusos. Estrutura fabricada em tubos de aço ndustrial
1008/1020, composta por pernas e travessas em tubo de 
quadrado de 20 x 20 mm e espessura de parede de no mínimo 
1,00 mm, As peças devem ser unidas entre Si pela processo 
de soldagem MIG O conjunta recebe tratamentos de banhos 
químicos e pintura epóxi (nó.), c que possibiiita proteção contra 
oxidação e maior vida útil à estrutura. Nas pontas dos tubos 
dos pés a cadeira recebe ponteiras fabricadas em 
termoplástico de engenharia (CoPolimera de Poliproailenc). 
Para fins de participação neste itera o licitar:te devera' 
apresentar juntamente com a proposta de preços' Laudo de 
acordo com a NBR 9209156 atestando que os produtos 
possuem revestimento em fosfato com (nassa igual ou superior 
a 1,2g/m2. Laudo emitido por labOratório acreditado que pelo 
INMETRO atestando que o mobeario esta em, coaramsdade 
com a .NM-300, pelo modelo de certificação 5. Laudo emitido 
por laboratório acreditado pele NMETRO atestando a 
resistancsa do impacto 12:0D., da resina plástiaa ao ABS do 
tampo sendo que a resistência ao impacto media de na mínimo 
80 JIM Laudo emitido por laboratório atestando a velocidade 
da resina ABS (butadiencaestirencaserilonitrila): Parecer 
Técnico. comprovando que o produto ofertado atende a Norma 
Reguladora n'17 do TEM . .aanisterio da Trabalho e Emprego), 
assinada por profissional qua[fficado para tal 
re.s.ponsabitida-dra, Laudo emitido por iabaratorio acreditado 
pelo INMETRO de acordo com a ASTMD-15 quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira 
em resina plástica. Laudo emitido por laboratório acreditado 
peio INMETRO de acordo cora a IS0178: 2010 quanto a 
resistência a tensão por flexão da assento e encosta carteira 
em resina plástica. Relatório de ensaio da determinação: do 
teor de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas metabólicas 
dos móveis, conforme Lei Federal ra) 1 1 762108 que fixa o mate 
máximo de chumbo permitido na faoriansão de tintas 
imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 
similares. Certificado de Conformidade emitido par uma OCP, 
comprovando que o fabricante tem seu processo de 
preparação e pintura de superficies metálicas certificado pelo. 
Modelo 5, garantindo o atendimento e conformidade às 
normas ASNT NBR 9054, ABNT NBR 3005, ABNT NER P096, 
ABNT NBR 11003, ASTM O 5.23, ASTM O 33$9, ASTM 
3353, ASTM O 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, N3R SSO.
4a28-3 

13 Estante especificações capacidade.' ..rateleiras. min 100kg., 06 
•rateleiras, refor-o: ossta 

Proc: 

Assi.

Und 

Lixeira com 50 iltros especificação: lixeira retangular feita em 
polipropileno de cor branco, com capacidade de 50 litros e 
pedal de acionamento. eixo que une a lampa ao pedal 
conteccionadoem aço ou em plástico resistente, tampa : 
basculante confeccionada em plástico resistente. cor branca, 
boa qualidade garantia mínima de doze meses 

54 Und 

Und 

Lixeira Moa com pedal especificação: lixeira ince. 15 a 20 litrcs 
lixeira cilindrica, confeccionada em flax com pedal de 
acionamento automático da tampa basculante e cesto plastico 
interno removível através de alça com capaciaade de 15 a 20 
litros, garantia mínima de doze meses.  
Lixeira inox com pedal especificação lixetra ínox 25 a 30 litros 
lixeira cilíndrica, confeccionada em .nox com pedal de 
acionamento automático da tampa basculante e cesto plástico 
interno removível atreves de alça ciam capacidade de 25 a ao 
litros, garantia mínima de doze meses 

03 

57-

27 

nd 

Mesa de atendimento complementar bp de 30 
acabamento de bordas em abs 2mm nas medidas de (1,36m) 
de comprimento com 0,64am de profundidade por 1.30rn de 
altura + pu com matadores de altura na cor a escolher, 
MESA DE REUNIA° REDONDA - Mesa de reunião redonda, 
tampo em madeira prensada, tipo (MDP ou MDF), com no 
minirno 25mm de espessura, revestido em ambas as faces de 
laminado melarninico de alta resisténcia na cor carvalho. Borda 
reta, encabeçado com fita de poilestireno. na cor do laminado 
Pes painel em madeira prensada (.MCDP ou Ma), com ria 
mínimo 25mm de espessura e sapatas raveladoras 

01,bi3,745/000.99 endereço, A. Altnno Morena, 03 — Centro 
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Dimensões: Dlãmetro 1200mm e altura de 740mm.Garantia NÉ: 
ASSI`e---

.• 
minima do Fabricante de 03 (três) anos eontra defeitos de 
fabricação, ,_ 

58 . 
01 Und 

Mesa em mcfp: bp de 40rrim com acabamento de bordas em 
abs 2mm nas medidas de 1.60x0,65x0,70 gArxa) com 
gavetetro de 2 gavetas com chaves fechando simultaneamente 
todas as gavetas. corrediças telescópica e caixa lateral cem 
porta e pés e gaveteiro com niveladores cie altura na cor a 
escolher. 

59• Und 

Mesa para computador (estação de trabalho) com miniarmario, 
gavetas, base para cpu, espaço para impressora e estabilizador 
(a empresa vencedora devera realizar a montagem dos moveis 
no ato da entrega. 

i• 
Und 

Mesa quadrada monobloco de plástico, branca empilhava! co 
medidas h 708 x I 700 x c 700 mei 

61 03 Und 

Mesa tipo secretário: com 3 gavetas e fechadura múltipla. 
medida mínima de 120 a 130 cm de largura. 0.60 a 0,74 cm de 
comprimento e de 0,73 a 0.76 cm de altura, fabricadas em mcip 
bp de 25mm; estrutura de aço com tratamento anti-ferruginoso 
e pintura eletrostatica, e com bordas e quinas arredondadas, 

62. 05 1 Und Quadro branco, moldura em alumínio, medindo 2,20x80crn

MATERIAL ELETRO-ELETRÔNICOS 
COTA (01) PRINCIPAL COM 75% 

ITEM UANT UNO DESCRIÇÃO 1 V. UNT V. TOTAL

Und 
Bebedouro industrial de 2 torneiras, 1001, torneiras frontal 
cromada, aparador de agua frontal em inox com dreno, 
revestimento interno em inox, motor hermético. tensão 220v, 

. i 08 Und 
Bebedouro industrial de 3 torneiras, 1001, torneiras frontal
cromada, aparador de agua frontal em irox com dreno, 
revestimento interno em inox, motor hermético, tensão 220. 

85 38 Und 

Bebedouro tipo garrafão' para acomodar garrafão de 20 (vinte) 
litros para uso em piso: medidas: altura 96 cm a 102 cm largura 
27 cm a 33 cm profundidade 32 cm a 38 cm gabinete em aço 
ou m plásbco injetado e chapa eletro virada, totalmente 
desmontável e de fácil reposição, do tipo coluna com 
acabamento era pintura na cor branca eu inox; base em 
polipropteno de alto impacto; com duas torneiras totalmente 
desmontáveis, sendo uma para água natural e outra para agua 
gelada, refngeração eletrdnica ou através de compressor 
hermético que não utiliza o gás cfc(ciProfitmcarbon0); 
pingadeira removivel, 220v 

66. 08 Und 

Fogão de quatro bocas alimentação ás glp (gás liquefeito
de petróleo): tipo pisca tampa total em vidro com 4 (quatro) 
queimadores, sendo pelo menos uni com diâmetro maior que 
os demais: acendimento automático; forno com prateleira, 
autolimpante, com luz interna: mesa em aço Moa, cor branca: 
deverá vir acompanhado de registro e mangueira próprios para 
abastecimento de ás 

67 08 Und 

,,ãO industrial 2 bocas couraçado sem forno, queimadores 
frontais chama tripla, com controle individual das chamas 
internas e externas: mais potência, eficiência e rapidez no 
preparo dos alimentos; queimadores traseiros chama dupla, 
easy clean na mesa, esmalte antiaderente que facilita a 
limpeza, grades e queimadores da mesa de ferro fundido; 
maior resistência para panelas pesadas. inietor de gás 
horizontal, evita entupimento, bandeja coletora de residuos: 
facilita e agiliza a limpeza, estrutura de cantoneiras de aço; 
robustez e resistência, forno industrial. manipulado: de 
temperatura de 5 posições: melhor contrrie, ocxader de ferro 
de PVC: proporciona baixa temperatura e maior seeurança no 
manuseio, forno com 2 prateleiras, suporte ce aço cromado, 
alturas ajustáveis em 4 posições: capacidade de fome 1031. 
consumo de gás por queimadores: grande 0.29içgih, pequeno 

.11kgr1i e fomo 0,33kgfh 

68. 08 Und 

i 

Fogão industrial 4 bocas couraçado cem forno, queimadores 
frontais chama tnpla, com controle individs.ai das chamas 
internas e externas. mais pote:lota, eficiência e rapidez no 
preparo dos ~antas; queimadores traseiros chama dupla, 
easy clean na mesa, esmalte antiaderente que facilita a 
limpeza, grades e queimadores da mesa de ferro fundido; 
maior resistência para panelas pesadas: inJetor de gás 

CNN.: 01.611745/0001-9 Endereço: A. Albin Moreira, 03- Centro 
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horizontal, evita entupimento, bandeja coletora de resic uos 
facilita e agiliza a limpeza: estrutura de cantoneiras de aço; 
robustez e resistência; forno industrial: manipulador de 
temperatura de 5 posições: melhor controle; puxador de forno 
de PVC: proporciona baixa temperatura e maior segurança no 
manuseio; forno com 2 prateleiras. suporte de aço cromado. 
alturas ajustáveis em 4 posições: capacidade de forno 1031, 
consumo de gás por queimadores: grande 0.29kg/h. pequeno 

11kgíh e forno 0.33kg/h 
Fogão industnal 6 bocas couraçado com forno, queimadores 
frontais chama tripla, com controle individual das chamas 
internas e externas mais potência, eficiência e rapidez no 
preparo dos alimentos; queimadores traseircs chama dupla, 
easy clean na mesa, esmalte antiaderente que facilita a 
limpeza, grades e queimadores da mesa de ferro fundido; 
maior resistência para panelas pesadas: injetor de gás 
horizontal, evita entupimento, bandeja coletora de residuos: 
facilita e agiliza a limpeza, estrutura de cantoneiras de aço: 
robustez e resistência; forno industriai; manipulador de 
temperatura de 5 posições: melhor controle: puxador de tomo 
de PVC, proporciona baixa temperatura e maior segurança no 
manuseio; forno com 2 prateleiras, suporte de aço Cromado, 
alturas ajustáveis em 4 posições; capacidade de forno 1031, 
consumo de gáS por queimadores: grande 0,29kgee pequeno 
0,11kgitt e forno 0.33k9/11 
Forno micro-ondas capacidade ~ima de 2h (vinte e um 

s), equipado com prato giratório, iluminação interna, visor 
de marcação de tempo, controle de tempo. cor branca, 220v, 
potência mínima de 800 w 
Freezer horizontal 1 porta 3051, dupla ação branco, 220v, 
classe A com certificado selo procela, menor consumo de 
energia e mais economia. com 4 pés com rodas; facilidade de 
remoção na hora da limpeza: congelamento rápido, preserva 
as propriedades naturais dos alimentos e ainda possui 
acionamento no painel frontal; maior resistência á corrosão e 
impactos; gabinete interno e externo em chapa de aço pintado; 
maior segurança; fechamento com chave injetável e sem saída 
de esgoto; qualidade pelo INMETRO. 

Proc: 

Asâ• 

73. 

03 Und 

Freezer horizontal 2 portas 5341, dupla ação branco, 220v, 
classe A com certificado selo procelo: menor consumo de 
energia e mais economia, com 4 pés com rodas; facilidade de 
remoção na hora da limpeza; congelamento rápido: Preserva 
as propriedades naturais dos alimentos e ainda possui 
acionamento na painel frontal; maior resistência á corrosão e 
impactos; gabinete interno e externo em chapa de aço pintado; 
maior segurança; fechamento com chave injetável e sem sada 
de esgoto: qualidade pelo INMETRO. 

, Liquidlficador com 3 velocidades. potência 450 w, 220v, copo 
nd em acrílico de, no minimo, 1,51. cor branca. 

74, 03 Una 
Liquidificador industrial, capacidade da jarra de 61, no rninimo 
4 velocidades pulsar, laminas de aço inox, jarra resistente, 
220volts 

75 04 Und 

Projetor multimidia ta show). deve estar em linha de 
produção pelo fabricante, deve possuir tecnologia icd com 
matriz ativa tft com 16 milhões de cores, resolução ~ima 
nativa de 1024 x 768 e compatibilidade 16:9: deve possuir 
interfaces de comunicação, sendo 01 (uma) vga e 01 (uma) 
hdmi, deve possuir entrada usb: luminosidade minima de 2500 
lumens; alto-falante integrado no projetor com o Ir inimo de 1w 
de potência, alimentação automática 100-120v. 220-240v, 
controle remoto ir, cabo de alimentação, cabo vga, manual do 
usuáno: suporta apresentações a partir de um pen-dnve direto 
no projetor (sem o uso de pc); o equipamento deverá ser novo, 
sem uso, reforma ou rec.ondicionamento; garantia mínima de 
12 meses. 

76. Und 

Purificador de água core função de filtragem e purificação de 
água previamente tratada atreves do sistema natural de 
tratamento de agua; fOmeomento em ume única salda de 
agua natural ou gelada com temperatura media 8 C. através 
de compressor que não utiliza o gás cfc fcireofluorcarbonoa 
suficiente para atender no rninirno 30 (lima) pessoas 
armazenamento de água gelada: rninirno 2 litros: capacidade 

CNP,. 01,613,745/0001-99 Endereço: A. Albino Moreira, 03 -Centro 
CEP. 65 204430 - Presidente Samy, - MA 
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IV 

de refngera0o, mínimo 1,8 litro/bora: atamento filtrante de 
dupla filtragem para reter particulas, reduzir o cloro e eliminar 
sabores e odores indesejáveis da água, com vida útil para, no 
rninimo. 4.000 litros. gabinete em aço-cartono com tratamento 
anticorrosivo e pintura eletrostetica na cor branca; instalação à 
rede de água através de mangueira atóxica, tensão nominal de 
220 volts. deverá possuir 2 (dois) botões de acionamento de 
torneira no formato circular em material rigrclo de ótima 
qualidade, uma para água gelada e outra para agua natural, 
dimensões aproximadas: altura 39.5 cm, largura 30.5 cm 
profundidade 37 cm. peso liquido aproximado 13 kg: formato 
retangular e possuir suporte com bandeja removível na base 
para a colocação de copos: deverá possuir ria frente design e 
formato anatõmico curvado para adaptar à forma cilindrica do 
copo: deverá ainda possuir mecanismo que permita a fixação 
na parede; 

1 TUT, 

Fis:
Assr 

..

77. 08 Und 

Refrigerador tipo geladeira capacidade de armazenamento 
mínimo de 280 (duzentos e quarenta) litros, sendo 
capacidade do congelador de no mínimo 25 (vinte e cinco) 
litros: composta de congelador, aparador de gelo, cesto, no 
minimo duas prateleiras internas removíveis corri altura 
ajustável. no mínimo duas prateleiras na porta, compartimento 
de ovos, gavetão de frutas: termostato: pés niveladores 
frontais traseiros: cor branca, 

78, 08 Und 

Smart tv led de 40 polegadas ou superior d splay matriz de 
tela plana: resolução 21t ou superior; formato 16:9 idioma do 
menu em português do brasil; voltagem blvolt (110/220 volts); 
audio esterco (2 canais): saída de som mínimo de 20 watts rms 
(total): 3 entradas hdmi: 2 portas usb: 1 entrada vídeo 
componente (y/pb/pr) 1 entrada da audio e vide° (roa): 1 
entrada rf para tv a cabo; 1 entrada rf para tv a aberta (digital 
e analógica); 1 entrada n 45 (tan) para conexões de rede; tv 
inteligente, com navegador de Internet integrado; sensor para 
ajuste de imagem, de acordo com o ambiente (opcional); diria 
(certificação) ou pleic internet tv ou internet vídeo: isdbt 
recepção dtv (padrão brasi na): sintonizar:for dtv kconversor 
integrado e preparado para recepção do sinal digital); controle 
remoto com pilhas aa ou aaa; garantia de, no mínimo, 12 
(doze) meses. 

79, 38 Urid 

Sela de 12.000 btus inverter aparelho de ar condicionado 
capacidade 12.000 btus. split. tensão 220 vob, operação frio, 
controle remoto sem fio com todas as funções, redução do 
nivel de ruído, fluxo de ar de alta eficiência. visualização 
central de fácil leitura, desumidificador, superpotência, 
oscilação horizontal, ajuste automático do fluxo de ar, limar 
programável, com tecnologia inverte. 

tio. ae Und 

Split de 18,000 btus inverter aparelho de ar condicionado 
capacidade 18,000 btus, opa split, tensão 220 volts, operação 
frio, controle remoto sem fio com todas as funções, redução do 
nivel de ruido, fluxo de ar de alta eficiência, visualização 
entrar de fácil leitura, desumidificador, superpotência, 

oscilação honzontal, ajuste automático do fluxo de ar, timar 
programável, 

81. 08 Und 

Split de 24,000 btus inverter aparelho de ar condicionado 
capacidade 24.000 btus. -pia soa, tensão 220 volts, operação 
frio, controle remoto sem fio com todas as funções, redução do 
nivel de ruído, fluxo de ar de alta eficiência: visualização 
central de fácil leitura, desumidificador, superpotência, 
oscilação horizontal, ajuste automático do fluxo de ar, limem 
programável, 

82, 04 Und 

Split de 30,000 btus Inverter aparelho de ar condicionado 
rapacidade 30.000 btu's, opo sok tensão 220 volts, operação 

frio, controle remoto sem fio com todas as funções, redução do 
nivel de ruido, fluxo de ar de alta eficiêncra, visualização 
central de fácil leitura, desumidificador superpotência, 
oscilação horizontal. ajuste automático do fluxo de ar, time( 
programável, 

. 23 Und 

lit de 9.000 btus inverter aparelho da ar condicionado 
capacidade 9.000 btu's, -vo split. tensão 220 volts, operação 
frio, controle remoto sem fio com todas as funções, redução do 
nivel de ruído, fluxo de ar de alta eficiência, visualização 
central de fácil leitura, desumidificador superpotência, 

1.613.745/0001-99 dereço: A. Atbif10 Moreira 03— Centro 
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osçllaçâo horizontal, ajuste automático do fluxo de ar. tirner 
programável, 

Und 
Ventilador de coluna 50cm, 20, boiota altura 1 miten. 6 
pas em plástico, velocidade regulável, diâmetro e hélice 16, 
na cor preto, 20voltes médio 

COTA- 02 RESERVADA COM 25% PA CROS E E UENAS EMPRESAS EPPS 
ITEM OUANT UNO 1 DESCRIÇÃO V. UNT V. TOTAL 

85. 03 Und 
Bebedouro industrial de 2 torneiras, 1001, torneiras frontal 
cromada, aparador de agua frontal em inox com dreno. 
revestimento interno em irtox, motor hermético, tensão 220v. 

86. 03 Und 
Bebedouro industrial de 3 torneiras, 1001, torneiras frontal 
cromada, aparador de agua frontal em moa com dreno, 
revestimento interno em inox, motor hermético. tensão 220. 

87 

i 

I 

13 Und 

Bebedouro tipo garrafão: para acomodar garrafão de 20 (vinte) 
atros para uso em piso; medidas: altura 96 cm a 102 cm largura 
27 cm a 33 cm profundidade 32 cm a 38 cm gabinete em aço 
ou em plástico injetado e chapa eletro zincada, totalmente 
desmontável e de fácil reposição, do tipo coluna com 
acabamento em pintura na cor branca ou inox: base em 
polipropileno de alto impacto; com duas torneiras totalmente 
desmontáveis, sendo urna para agua natural e outra para água 
gelada; refrigeração eletrônica ou através de compressor 
hermético que não utiliza o gás cfc(clorofluorcarbono); 
pingadeira removível, 220v. 

88, 03 Und 

Fogão de quatro bocas alimentação a gás glp (gás liquefeito 
de petróleo); tipo piso: tampa total em vidro; com 4 (quatro) 
queimadores, sendo pelo menos um com diâmetro maior que 
os demais; acendimento automático; forno com prateleira, 
autollinpante. com luz Interna; mesa em aço inox; cor branca. 
deverá vir acompanhado de registro e mangueira próprios para 
abastecimento de gás 

89 03 Und 

Fogão industrial 2 bocas couraçado sem forno, queimadores 
frontais chama tripla, com controle individual das chamas 
internas e externas: mais potência, eficiência e rapidez no 
preparo dos alimentos: queimadores traseiros chama dupla, 
easy clean na mesa, esmalte antiaderente que facilita a 
limpeza, grades e queimadores da mesa de ferro fundido: 
maior resistência para panelas pesadas; injetor de gás 
horizontal, evita entupimento, bandeja coletora de residuos. 
facilita e agiliza a limpeza; estrutura de cantoneiras de aço: 
robustez e resistência; torno industrial: manipulador de 
temperatura de 5 posições: melhor controle; puxador de torno 
de PVC: proporciona baixa temperatura e maior segurança no 
manuseio: forno com 2 prateleiras, suporte de aço cromado, 
alturas ajustáveis em 4 posições; capacidade de forno 1031, 
consumo de gás por queimadores: grande 0.28kgrb. pequeno 
0.11kg/h e forno 0.33k9/h 

. 03 Und 

Fogão industrial 4 bocas couraçado com forno, queimadores 
frontais chama tripla. com controle individual das chamas 
internas e externas: mais potência, eficiência e rapidez no 
preparo dos alimentos; queimadores traseiros chama dupla. 
easy clean na mesa, esmalte antiaderente que facilita a 
limpeza, grades e queimadores da mesa de ferro fundida; 
maior resistência para panelas pesadas; injetor de gás 
horizontal, evita entupimento, bandeja coletora de residuos, 
facilita e agiliza a limpeza; estrutura de cantoneiras de aço; 
robustez e resistência; forno industnal: manipulactor de 

• temperatura de 5 posições: melhor controle: puxador de fomo 
" de PVC. proporciona baixa temperatura e maior segurança no 
: manuseio, forno com 2 prateleiras, suporte de aço cromado. 

alturas ajustáveis em 4 posições: capacidade de forno 1031, 
consumo de gás por queimadores: grande 0.29kg1h, pequeno 
0.11 kg/h e forno 0.33kg/h 

91 0 1 Und 

Fogão industrial 6 bocas couraçado com fome, queimadores
frontais chama tripla, com controle individual das chamas 
internas e externas: mais potência. eficiência e rapidez no 
preparo dos alimentos; queimadores traseiros chama dupla, 
easy clean na mesa, esmalte antiaderente que facilita a 
limpeza, grades e queimadores da mesa de ferro fundido, 
maior resistência para panelas pesadas: injetar de gás 
horizontal, evita entupimento. bandeja coletora de resíduos: 

CINP.1: 01,613745/0001.99 Endereço: A. Albino Moreira, en 
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facilita e agillza a limpeza, estrutura de cantoneiras de aço 
robustez e resistência, forno industrial. manipulador de 
temperatura de 5 posições. melhor controle; puxador de fomo 
de PVC: proporciona baixa temperatura e maior segurança no 
manuseio; forno com 2 prateleiras, suporte de aço cromado, 
alturas ajustáveis em 4 posições; capacidade de forno 1031, 
consumo de gás por queimadores- grande 0.29kgth. pequeno 
0,11kg/h e forno 0.33kg/h 

Pdoc: 
Fls: 3  
Assi. 

1 Und 

Forno micro-ondas capacidade   a de 211 vinte e u 
litros), equipado com prato giratório, iluminação Interna, visor 
de marcação de tempo, controle de tempo. cor branca, 220v 
potência mínima de 800 w 

01 Und 

Freezer honzontal 1 porta 3051, dupla ação branco 220v, 
classe A com certificado selo procela; menor consumo de 
energia e mais economia, com 4 pés com rodas; facilidade de 
remoção na hora da limpeza; congelamento rápido' preserva 

s propriedades naturais dos alimentos e ainda possui 
acionamento no painel frontal; maior resistência a corrosão e 
impactos: gabinete interno e externo em chapa de aço cantado; 
maior segurança; fechamento com chave injetável e sem salda 
de esgoto; qualidade pelo INMETRO. 

94„ 01 Und 

Freezer horizontal 2 portas 5341 dupla ação branco. 220v, 
classe A com certificado selo praceio: menor consumo de 
energia e mais economia, com 4 pés com rodas, facilidade de 
remoção ria hora da limpeza; congelamento rápido: preserva 
as propriedades naturais dos alimentos e ainda possui 
acionamento no painel frontal; maior resistência ai corrosão e 
Impactos: gabinete Interno e externo em chapa de aço pintado; 
maior segurança; fechamento com chave Injetável e sem saída 
de esgoto; qualidade pelo INMETRO. 

13 Und 
Liquidificador com 3 velocidades. potência 45 

m acrutico de. no mínimo, 

96 01 Und 
Liquidificador industrial, capacidade da jarra de Si, no minirno
4 velocidades + pulsar, laminas de aço inox, jarra resistente, 
220volls 

97 

03 

Und 

Und 

Projetor mulamidia (data show . deve estar em linha de 
produção peio fabricante, deve possuir tecnologia lcd COm 
matriz ativa tft com 16 milhões de cores; resolução mínima 
nativa de 1024 x 768 e compatibilidade 16:9; deve possuir 
interfaces de comunicação. sendo 01 (urna) vga e 01 (uma) 
hdmi; deve possuir entrada usb; luminosidade minima de 2500 
lumens; alto-falante integrado no projetor com o mínimo de 1w 
de potência; alimentação automática 100-120v, 220-240v; 
controle remoto ir, cabo de alimentação, cabo vga; manual do 
usuário; suporta apresentações a partir de um parada ve direto 
no projetor (sem ouso de pc); o equipamento deverá ser novo, 
sem uso, reforma ou recondiaionamento, garantia mínima de 
12 meses. 
Purificador de água com função de filtragem e purificação de 
água previamente tratada através do sistema natural de 
tratamento de água; fornecimento em uma única saída de 
água natural ou gelada com temperatura média 8 °c, através 
de compressor que não utiliza o gás cfc (clorofluorcarbono), 
suficiente para atender no mínimo 30 (trinta) pessoas, 
armazenamento de agua gelada: ~imo 2 litros; capacidade 
de refrigeração: mínimo 1,8 litro/bom; elemento filtrante de 
dupla filtragem para reter partículas, reduzir o cloro e eliminar 
sabores e odores indesejáveis da agua, com vida útil para. no 
mínimo. 4.000 litros, gabinete em aço-carbono com tratamento 
anticorrosivo e pintara eletrostática na cor branca: instalação á 
rede de água através de mangueira ataxica. tensão nominal de 
220 volts, deverá possuir 2 (dois) botões de acionamento de 
torneira no formato circular em material rigido de ótima 
qualidade. uma para água gelada e outra para água natural. 
dimensões aproximadas: altura 39,5 em, largura 30.E cm 
profundictade 37 cm. peso liquido aproximado 13 kg: formato 
retangular e possuir suporte com bandeja removivel na base 
para a colocação de copos: devera possuir na frente design e 
formato anatõmico curvado para adaptar á forma cilíndrica do 
copo; deverá ainda possuir mecanismo que permita a fixação 
na parede. 

CNN,: 01.613 745/0001-99 Endereço A. Albino Mc reira, 03 -Centro 
CEP. 65.204-009 a Presidente Sarney a Ma 



PREF 
PROC 
Fonas 
Rurinn:,

TURA D PINHEIR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENIF SARNEY 

ESTADO DO MARANHÃO 

~mem 

03 Und 

Refrigerador tipo geladeira capacidade de arrnazenaniento
minimo de 280 (duzentos e quarenta) fttros, sendo 
capacidade do congelador de no mínimo 25 (vinte e cinco) 
Litros: composta de congelador, aparador de gelo, cesto. no 
mínimo duas prateleiras Internas removíveis com altura 
ajustável, no mínimo duas prateleiras na porta, compartimento 
de ovos, gavetão de frutas termostato. pés niveladores 
frontais e traseiros; cor branca. 

Fts:-..,----ái-À2
1 .--- - I s „,-7 ______--.4 

T

100. 03 Und 

Smart tv led de 40 polegadas ou superior d spiay matriz de led 
tela plana; resolução 2k ou superior; formato 16:9 idioma do 
menu em português do brasil; voltagem bivolt (1101220 volts): 
audio esterco (2 canais); salda de som mínimo de 20 watts rms 
(total): 3 entradas hdrni; 2 portas usb: 1 entrada vídeo 
componente (y/pb/pr) 1 entrada de audio e vídeo (rca); 1 
entrada rf para tv a cabo; 1 entrada ri para tv a aberta (digitai 
e analógica): 1 entrada rj 45 (len) para conexões de rede; tv 
inteligente, com navegador de internet integrado. sensor para 
ajuste de imagem, de acordo com o ambiente (opcional); dina 
(certificação) ou plex: internei tv ou Internet video; isdbi 
recepção dtv (Padrão brasileiro); sintonizador dtv (conversor 
integrado e preparado para recepção do sinal digital): controle 
remoto com pilhas aa ou aaa; garantia de, no mínimo, 12 
(doze) meses, 

101. 13 Und 

SpIll de 12.000 btus inverter aparelho de a condicionado 
capacidade 12.000 btus, sala, tensão 220 volts, operação frlo, 
controle remoto sem fio com todas as fundes. redução do 
nivel de ruído, fluxo de ar de alta eficiência. visualização 
central de fácil leitura, desumidificador, superpotência, 
oscilação horizontal, ajuste automático do fluxo de ar, iimer 
programável, com tecnologia inverte. 

102, 13 Und 

Split de 18.000 btus inverter aparelho de ar condicionado 
capacidade 18.000 btus, apo sela. tensão 220 volts. operação 
frio, controle remoto sem fio com todas as funções. redução do 
nivel de ruído, fluxo de ar de alta eficiência, visualização 
central de fácil leitura. desumidificador, superpotência, 
oscilação horizontal, ajuste automático do fluxo de ar, tirner 
programável, 

03. 03 Und 

Split de 24.000 btus inverter aparelho de ar condicionado 
capacidade 24.000 btus, -leo split, tensão 220 volts, operação 
frio, controle remoto sem fio com todas as funções, redução do 
nível de ruído, fluxo de ar de alta eficiência, visualização 
central de fácil leitura, desumidificador, superpotência, 
oscilação horizontal, ajuste automático do fluxo de ar, timer 
programável. 

104. 01 Und 

Selit de 30.000 btus inverter aparelho de ar condicionado 
capacidade 30.000 biu's, apo split, tensão 220 volts, operação 
frio, controle remoto sem fio com todas as funções, redução 
nivel de ruído, fluxo de ar de alta eficiência, visualização 
central de fácil leitura, desumidificador superpotência, 
oscilação horizontal, ajuste automático do fluxo de ar, amor 
programável. 

105, 08 Und 

SOR de 9.000 btus inverter aparelho de ar condicionado 
capacidade 9,000 btu's. apo sela, tensão 220 volts, operação
frio, controle remoto sem fio com todas as funções, redução d 
nível de ruído, fluxo de ar de alta eficiência, visuaflzaçâo
central de fácil leitura, desumidificador superpotência, 
oscilação horizontal, ajuste automático do fluxo de ar, limar 
programável. 

. 08 
Ventilador de coluna 50cm, 20', bivolt, altura 1 66m 6 

Und pás em plástico, velocidade reguiável, diámetro e hélice 16', 
na cor preto, 20voltes médio 

, 

MATERIAL DE INFORMÁTICA 
COTA 01 PRINCIPAL COM 75% 

ITEM ANT UNO DESCRIÇÃO V. U V. TOTAL 

107 , 08 Und 

ANTENA DE INTERNET na frequência 5.8ghz com 23dla - 
antena de Internet na frequência 5 8ghz com 23dbi. modelo 
litebean-m5-23, leve e compacto, outdoor Cpe banda larga sem 
fio (faixa de freqüência de 5 ghz. apresenta alto desempenho 
de até 100 + mbps em débito real ao ar livre e gama de até 30 
+ km, banda larga sem fio com 23 db de ganho para 

CNPI ai 61R 745/M111-914 fnriore.en' A Athinn mnro,rari 
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nectividade de longa distância e usa um Padrão de antena

direcional para uma melhor imunidade ao ruido Fis: ... 

108, 23 Und 

COMPUTADOR: Especificações: - Processador Intelcie Core i5 
quad core ou superior; - Windows 10, licenciado. Single 
Language 64-bit em Português- 8 GB de SDRAM DDR3 - Disco 
Rigido de 1TB SATA - Placa Gráfica Integrada Intela: Graphics 
- Porta lar) Rede local Ethernet Intel 10/100/1000 Mbps na placa 
de sistema - Display port - Conexão wireless integrada de 
faorica 802.11 ac, • Usb: dois conectores no painel frontal e seis 
conectares no painel traseiro - altura: 290 mm (11,41 
polegadas) - Largura: 92,6 rarn (3,64 polegadas) 
Profundidade: 312 mm (12,28 polegadas) - Peso: 5 kg (11,02 
lb) - Mouse óptico USB - Teclado USB padrão ABNT2 - Desktop 
Ref.: OptiPlex 3020 - Monitor LCD com retrolluminaçâo LED 
19.5Pol, FulIHD Ref.: P231411, 

Asst—' -

• 

, 

109 , Und 

ESTABILIZADOR: Material: lida e aluminio Peso: 1580g. 
Comprimento Estendido: 110cm Compnmento 
obrado: 62cm. Seções: 2 segmentos Diâmetro do 

tubo. 25mrn Rosca de montagem: Y4 Color preto 

110, 15 Und 

IMPRESSORA LASER (comum) especificações: padrão de cor: 
monocromático: memória de 16 mb; resolução de 600 x 600: 
velocidade 33 ppm: capacidade de 100 páginas, ciclo: 25.000 
páginasrinterface usb e rede; frente e verso automático: 
garantia mínima de 12 meses 

111 . Und 

KIT TECLADO E MOUSE: Kit teclado e mouse RGB 
teclado semi mecânico teclas, recurso anti 
ghosting, usb cabo 1.7m1 e rnouse com resolução 
até 3200dpi. 6 botões. Cabo usb 1.5rn t 

1 2. Und 

MONITOR Monitor 24' polegadas LED; 01.2 fui; hd resolução 
máxima 1920x1080px: 01.3. freqüência de atualização 75Hz. 
painel TN: 01.4 conexão 1D-SUB e 1 HDMI, 01.5. tempo de 
resposta 1Ms: 01.6, Angulo de visão 
horizontal/vertical 170°060°: 01.7. Deve possuir base com 
suporte para ajuste de altura com elevação mínima de 10cm. 
não sendo aceitas quaisquer adaptações ao modelo original 
para atender a essa exigência; 018. Deve acompanhar cabo 
de alimentação no novo padrão de tomada elétrica NBR 14136 
e cabo de vídeo Display Port. 01.9 Fonte de alimentação 
obrigatoriamente Interna ao gabinete, 1101220 volts e com 
comutação automática de voltagem; 

113. Und 

MPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLOR TANQUE USB 
WIFI CABO: Impressora multifuncional capaz de imprimir, 
copiar e digitalizar com uma tela LCD de 1.2, visores dos nivels 
de tinta na parte frontal e capacidade de imprimir sem bordas, 
que possua um sistema de tinta híbrido que utiliza tinta preta 
pigmentada para textos mais nítidos, e tinta colorida com 
corante para imagens com cores vibrantes e visualmente 

• impactantes. 

114 15 Und 

NO-BREAK com potencia de 1200 va e entrada bis, °ti 
automático de unid 2.754,00115. 127, 220 v e saída de 115 v. 
com 04 tomadas de saída no novo padrão de tomadas brasileiro 
nbr 14136, 03 pinos redondos, autonomia de 25 minutos para 
uso em 01 computador pc (on board), com 01 monitor lcd de 17 
polegadas, forma de onda do inversor, senoidal por 
aproximação (retangular pwm - controle de largura e 
amplitude), estabilizador com 04 estágios de regulação e filtro, 
microprocessador risc de alta velocidade com mamona flash, 
integrando diversas funções penféricas, aumentando 
confiabilidade e o desempenho do circuito eletrônico, função 
troe rms que analisa a distorção harmônica da rede elétrica 
Permitindo a atuação precisa do estabilizador interno (indicada 
para redes instáveis ou com geradores). presença de auto 
teste, ao ser ligado (testa seus circuitos internos, inclusive as 
baterias), botão liga/desliga temporizado (conforme edital) 

115 04 Und 

NOTEBOOK - 15', processador intel core 15 ou superior 
modelo: 8250u velocidade: 1,60 ghz memória: capacidade: 4gb 
(soldado na placa mãe), tipo: ddr4,velocidade: 2133mhz. 
capacidade máxima; 12gb (4gb soldado + 1 slot). 
arrnazenamento: capacidade 1 tb, windows - notebook - 
notbook 15', processador Intel core 15 modelo 8250u 
velocidade: 1.60 ghz memória: capacidade; 4gb (soldado ria 
placa mãe), tipo: ddr4,veloddade- 2133mhz, capacidade 
màxima; 12gb (4gb soldado + 1 slot). armazenamento: 
capacidade: 1tb. windows 10 pro. tela: tamanho 15.6" 

CNPI - nt 61R 74s/rinm.q4 nriprp,rn• A Alhonn Mnr0,rA flR — rmntrn 
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resoluçaci: full hd chipset placa mãe: :ntel aci. isystem on 
plataforma placa de valeta: compart,Ittada. eanexres: 1,c h 
lx, conexoes usb-c 2x, conexoes usb 3 O. lotar de carioca- 4x1 
mmc, sd, sdhc, seixo), web dam: resolucaa. 1 Omp i 123ex7201 

conectividade: rede: 101100/1000. rede eiess. a:reiess 1 xl 
ac bluetooth. 4.1, bateria: 2 celulas lithturn ton (30wri), teclado; 
porlugues (br) com teclado numenco slot n:.2: m.2 ssd peie 
nvme. 

Ass 
, 
' 

116, 23 Und 

NOTEBOOK Processador: Intel Core :3 7 geração 2.3GHz ou 
superior. Tela. 14" LED; Memória RAM. 4GB de memória 
DDR4; Disco Rígido.. 500GB: Rede: Rede Gigabit 
10/100/1000Mbps - conector RJ45 - Wireless 1 x1 AC; 
interfaces: no minimo 2xUS8 3.1 - 1xHOMI • lx ccnector para 
microfone e fone de ouvico; Alto falantes e naprofene 
integrados - WebCarn' 720p ou superior: Windows i e lata 
64bits Português BR pré-instalado: Apresentar certiflcaçâo
DRATF(Desktop aianagem entbTask Force)disponivel em 
'http,liwww.clmtf. orglaboutilisf na categoria: "Member:List - 
Board";Garantia: 12 meses on-site fornecida oelo lata:cante 

117. 473 Und 

TABLET: tamanho da tela 8",conectivIdade • 3G/4G - 'V -F, - 
processador Ouad-Core, - Câmera traseira 8,0MP. Camara 
frontal 2.0MP. 32GB de armazenamento. 3GB de mamona 
RAM, tela Resolução 1280x800 (WXGA} Bluetootn 4 2, 
alimentação e bateria Voltagem Blvolt 

, 
i 
I 

Und 

Fragmentadora de papel, CD e cartão magnete: de 
inserção 260mm capacidade co cortar a parta cio 20 laUtas
simultãneas, tensão blvolt. cor a defina, rodiztos para 
deslocamento. chave para ligar, i 

COTA- 02 RESERVADA CO 25% PA MICROS E PEQUEN EMPRESAS EPPS 
ITEM U NT UNO DESCRI A V. UNT V. TOTAL 

03 Und 

ANTENA DE INTERNET na frequéncia 5,8ghz com 2 
antena de internei na frequência 5.8ghz com 23dbt, modelo 
litebean-m5-23, leve e compacto. outdoor cpe banda larga sem 
fio (faixa de freqüência de 5 ghz. apresenta alto desempenho 
de até 100 4: mbps era débito real ao ar livre e gama de até 30 
+ km, banda larga sem fio com 23 dbi de ganho para 
conectividade de longa distância e usa um padrão de antena 
direcional para urna melhor imunidade ao ruido. 

08 Und 

COMPUTADOR' Especificações: - Processador !rifei® Core .5 
quad core ou superior; - VVindows 10, licenciaeo, Singre 
Language 64-bit em Português - 8GB de SDRAM DDR3 • Disco 
Rigido de 1TB SATA - Placa Gráfica íntegraca inet® Graphics 
- Porta lan Rede local Ethemet Intel 101100j1030 Mbps na placa 
de sistema - Display port • Conexão wireless integrada de 
fabrica 802.11 ac.- Usb: dois conectores no painel frontal e seis 
conectares no painel traseiro • altura. 200 mrn 
polegadas) - Largura: 92,6 mm 3,134 boJegaiia - 
Profundidade: 312 mm (12,28 polegadas) - Pese 5 ko . -', ,02 
IN- Mouse óptico USB -Teclado USB padrão A5N72 - Duslocp

Ref.: OptiPlex 3020 - Monitor LCD com retrowm,nayc:o LED 
19,5Pol. FullHf) Ref.: P2314H, 

121 Und 

ESTABILIZADOR: Material; lida e alurni .o Peso. 1580g. 
Comprimento Estendido; 110cm Comprimento 
dobrado' 62cm. Seções: 2 segmentos Diárn oiro do 
tubo: 25mm Rosca de mont em './..' Color e ot 

122, 05 Und 

IMPRESSORA LASER (comum) especificações: padrão de cor 
monocromático; memória de 16 mb: resolução de 600 K 600: 
velocidade 33 ppm: capacidade de 100 páginas <,:rclo: 25.000 
paginas,interface usb e rede; frente e versa automático; 
garantia minirma de 12 meses 

123 . 13 U nd 

KIT TECLADO E MOUSE: Kit teclado e mouse
teclado semi mecânico 104 teclas, recurso antt 
ghosting, usb cabo 1,7m1, e mouse com resolução 
até 3200dpi, 6 botões. Cabo usb 1.5mt 

124, 10 Und 

MONITOR: Mondar 24" polegadas LED, 01 C hi resolução 
máxima 1920x1080px; 01,3. treqüncia de --)tu.szaçâo 751-1z, 
painel TN: 01 4 conexão 1D-SUB e 1 i-4DMI, 01 5 tempo de 
resposta 1M5: 01 6. Ãn,quio, d,": visar) 
honzontalivertical 170'11604; 01 7. Deve possi.;:r t.lase com 
suporte para ajuste de altura com elevação rliníma :te 10cm, 
não sendo ace!tas quaisJquer adaptaçães ao mouolcs original 
para atender a essa exigência, 01J..',, Deve acompanhar cabo 
de alimentação no novo padrão de tomada :acalca NBR 14136 

- 

PJ,; 01.6 .745/0001-99 Endereço a 4bms. ra, OS —Cor 
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e cabo de vídeo Display Port. 01,9. Fonte de abrnentaçâo 
obrigatoriamente Interna ao gabinete, 1101220 vo ts e com 
comutação automática de voltagem', 

prqc--
./ t* 

Fl.. • 

125 . 10 Und 

MPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLOR TANQUE U 
WIFI CABO impressora multifuncional capaz de imprimir, 
copiar e digitalizar com uma tela LCD de 1.2, visores dos níveis 
de tinta na parte frontal e capacidade de imprimir sem bordas, 
que possua UM sistema de tinta hibrido que utiliza tinta preta 
pigmentada para textos mais nítidos, e tinta colorida COrn 
corante para imagens com cores vibrantes e visualmente 
impactantes. 

A .551 =-..-----~"-

126 , Und 

NO-BREAK com potencia de 1200 va e entrada bival 
automático de unid 2.754.00115 127, 220 v e saida de 115v, 
com 04 tomadas de salda no novo padrão de tcmadaS brasileiro 
nbr 14136, 03 pinos redondos, autonomia de 25 minutos para 
uso em 01 computador pc (oil board), com 01 rnc)nitor lez. de 17 
polegadas, forma de onda do inversor. senoiclai por 
aproximação (retangular pwm - controle de laroura e 
amplitude), estabilizador com 04 estagies de rejulacão e filtro. 
microprocessador riso de alta velocidade com mernond flash. 
integrando diversas Itin,Aes periféricas, aumentando a 
confiabilidade e o desempenho do circuito e:etrônico. função
true rms que analisa a distorção harmónica da rede eietric 

, permitindo a atuação precisa do estabiltzadar interno ¡indicada 
para rodes instáveis ou com geradores), presença de, auto 

. teste, ao ser ligado (testa seus circuitos internos, nctus,..,.e as 
baterias), botão rsa/desliga temporizado (conforme edital). 

: 

12 7, Und 

NOTEBOOK - 15, processador Intel core ou supenor
modelo: 8250u velocidade: 1.60 ghz memória capacidade: 4gb 
(soldado na placa mãe) tipo: ddr4„veiocidade: 2133mhz, 
capacidade máxima: 12gb (agb soldado . 1 slot), 
armazenamento: capacidade 1 tb, windows - notebook. - 
notbook 15' processador Intel core l5 modelo 8250u 
velocidade; 1.60 ghz memória, capacidade- AO (soldado na 
placa mãe), tipo, ddr4,velocrOadet 2133mhz capacidade 
máxima: 12gb Mgb soldado 4- 1 slot), armazenamento 
capacidade: 1tb, wmdows 10 pra, teia: tamanho: 15,6' 
resolução: full hd chipset, placa mãe: intel soc (system on chio) 
plataforma placa de video: compartilhada, conexoes tx hcimi 
1 K, conexoes usb-c 2x, conexoes usb 30. leitor de oartoes: 4x1 
(rnmc, sd, sdhc, sdxc), web carn: resciuc,ao: 1 Omp (1280x720) 
conectividade: rede: 10/100/1000, rede wireiess: Mreless 1 xt 
ac bluetootfr 4.1, bateria: 2 celulas lithium on t30wh), teclado: 
portuques (bri com teclado nurneric.o slot rn,2, m 2 ssd pcie 
nvme. 

128, 08 Und 

NC)TEBOOK Processador intel Core ,3 7 ereção 2 3Gii-lz ou 

superior; Tela: 14" LED. Memória RAM: -.u., de memória 
00R4; Disco Rígido; 500GB: Rede Re,.le G,gabit 
10110011000Mbps - conectar R2.15 - Wireless 1x1 AC 
interfaces: no mínimo 2xliSB 3.1 - 110-1Di:,11 • I:: conecto para 
microfone e fone de ouvido; Aio fRianres e microfone 
integrados - VVebCarn. 720p ou superior. Wincows 1C Pra 
64bits Portugués BR pré-instalado, Apresentar certificação 
DMTF(Desktop Managementbiask Force)eSponível em 
http/fwww.dmtforgIaÕoutiis( na cate orla; "MemberLIst . 

BoardGarantia 12 meses on-site fornecida pelo fabricante, 

129. 158 Und 

TABLEr tamanho da tela 8",conectividade - 3G140 -
processador Quad-Core. - Câmera traseira 8 OMP, Camer 
frontal 2.0MR, 32GB de armazenamento, 3G8 de memória 
RAM, tela Resolução 1280x800 (WXGA), Bluetooth 4.2. 
aiimentação e bateria Voltagem Bivolt, 

i 

130 03 Und 

Fragmentadora de papel, CD e cartão magnético, abertura de 
inserção 260mm capacidade de cortar: a partir de 20 folhas 
simultâneas, tensão bivolt, cor a definir, rodízios para 
deslocamento, chave para ligar. 

ITEM QUANT 

38 

UND 

Und 

MATERIAS AREA SAÚDE 
COTA (01) PRINCIPAL COM 75% 

DESCRIÇÃO 
Armário vitrine especificação: número de portas: 02 
material de confecção em aço/ ferro pintado aterais d 
Possui 

V. UNT V. TOTAL 

CNN,: 01,6 3.745/000/-99 £ndereço: A, Albino Moreira, 03 -Centro 
CEP 65 204.-ocin - Presidente Sanie - 
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132 88 Und 
Autociave horizontal de mesa especificações: cantara de 
esterilização em aço inoxidável, modo de operação digital, 
capacidade até 25 litros 

I- Is:., 
MS1'.. -

--' "-

,.....r 

133 15 
-i 

Und Balança antropometrice adulto especificações;
operação. digital 

134 
. 

75 Und Balança antropométrica infantil pacificações, modo de 
operação. digital 

135. 38 Und Balde a pedal especcação: material de confecção em 
polipropileno, capacidade: de 30 ate 491 

136. Und 
Biombo especificação: material de confecção em aço / ferro 
pintado, rodízios: possuí, tamanho: triplo 

137. 38 Und 
Braçadeira para injeção especificação: material de confecção 
em aço inoxidável, apoio do braço: aço inoxidável. tipo' 
pedestal altura regulevel 

138. 38 Und 
Cadeira de rodas adulto especificações: pés removível, 
material de confecção em aço / ferro pintado, braços fixo, 
elevação de pernas: possui, suporte de soro:_posoai 

139. 15 
Cadeira de rodas pediátrica especificações: material de 

Und confecção em aço / ferro pintado, braços fixos, pés removível, 
elevação de pernas: possui. suporte de soro: possui 

14 o. 38 Und 

Cama hospitalar 02 movimento manual: flexão de pernas, 
dorso e vascular; dimensões do leito. 90x190cm; altura do chão 
até o leito: 55cm: largura das grades laterais: 120cm; altura das 
grades laterais: 39,5cm; capacidade máxima: 130kg; estrutura 
em aço carbono 1,20mm pintura eletrostática em epóxl-pó na 
cor branca: rodizio de 3" com freios de ação dupla na diagonal 

141. Und Carro de curativos especificação. material de confecção em 
aço inoxidável, acessório(s); balde e bacia _ 

142. 15 Und 
Carro maca simples especificações: material de confecção aço 
inoxidevel, suporte de soro: possui, grades laterais: possuí, 
acessório(s); colchonete 

143. 15 Und 

Carro para material de limpeza especifica material de 
confecção em pulipropileno, balde espremedor possui, kit c/ 
mops liquido e pó. placa sinallz. e pá. possui o de vinil: 

l possui 

. 

144 08 Und 
Central de nebulização especificação; suporte com redizias: 
não possui, tipo/nade saídas: compressor/4 saídas, potência 
mínimo de 1/4 de hp 

145. 75 Und Colchão hospitalar com capa impermeável 4  ou — 

-I 88x88x10cm - azul - densidade 26, 
146. 23 Und Detector fatal especificações; tipo: portátil, tecnologia: digital 

147. 
I 

30 Und Escada com 2 degraus especificação; matenril da confecção 
em aço Inoxidável 

148. Und Esfigmomanâmeiro adulto especificações material de 
confecção: tecido em algodão, braçadeira/ fecho: valoro 

149 38 Und Esfigmomanómetro infantil especificações- material de 
confecção: tecido em algodão, braçadeira/ fecho: valoro 

150 38 Und esfigmomanómetro obeso especificações material de 
confecção: tecido em algodão, braçadeira/ terno: valera 

151 . 
, 

Und Estante de aço aberta prateleiras com r x nofundo 
e lateral na chape 24, medindo 2.00x. 2x,30. 

152. 23 Und Estetoscópio adulto especificações: tipo: duplo, auscultador 
aço inoxidável 

153. 23 Und 
Estetoscópio infantil especificaç s: tipo: duplo, auscultador: 
aço inoxidável 

154. 08 Und Foco refletor ambulatorial especificação: iluminação em 
halogênio. haste. flexivel 

155, 23 Und 
Lanterna clinica especificação. material de confecção: ' 
alumínio, tipo: led 

156. 08 Und 
Mesa de exames especificação: posição do leito: fixo* material 
de confecção em aço / ferropintado. acessário(s): suporte para 
Rapei 

157. 23 Und Mesa de mayo especificações: material de confecção em aço 
inoxidável 

158, 08 Und 
Mesa ginecológica especificações: material de confecção: aço 
/ ferro pintado, posição do leito: móvel, gabinete com portas e 
gavetas: não possui 

159. 38 Und Nebulizador portátil especificações: tipo: ultrassõnico número 
de saídas simultãneas: 01 

160. Und Oftalmocóspio especificações: bateria: convencionai, 
composição: mínimo de 3 aberturas e 19 lenteS 

161 Und Otoscopio especificações: composição, mmnrno de 05 
espéculos revoáveis bateria° convencional 
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162 08 Und 
Oximetro de pulso especificações: tipo: portátil ide mãoi, curva 
plestimográfica: não possui, sensor de spo2: 01 

rruu; 
Fls.: _,,ç-7i  L.; 

16 '3. Und 
%animador pulmonar manual adulto (ambu) especificações:st 
reservatório: possui. material de confecção: silicone

I 164 Und 
Reanimador pulmonar manual pediátrico b 
especificações. reservatório: possui, material de confecção: 
silicone, aplicacão: infantil 

165 08 l Und Suporte de soro especificação: hera pedestal altura regulável, 
aterlal na con ecçao em aço rnoxioav 

COTA- 02 RESERVADA COM 25% PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS EPPS 
ITEM QOANT i UND DESCRIÇÃO 1 V. UNT V. TOTAL 

166 13 Und 
Armário vitrinaespecificação: número deporias'  02 portas. 
material de confecção em aço! ferro pintadojaterais de vidro; 
POssui 

187 03 Und 
Autoclave horizontal de mesa especificações, càmara de 
esterilização em aço inoxidável, modo de operação digital, 
capacidade até 25 litros 

, 

t 

168. 05 und 
Balança antropométriCa adulto especificações: de 
operação: digital 

9 , Und 

, 
Balança antropornétrica infantil ' a d 
operação: digital 

170 , 13 Balde a pedal especificação: meteria confecção
polipropileno. capacidade: de 30 até 491 

171 

172 

13 Und 
Biombo especificação: material de confecção aro aço ferro 
pintado. rodízios' possui, tamanho: triplo 

3 Und 
Braçadeira para injeção especificação- material de confecção 
em aço inoxidavel, apoio do braço: aço inoxidável. bpot 
pedestal altura regulavel 

173, 13 Und 
Cadeira de rodas adulto especificações: pés removível 
material de confecção em aço 1 temo pintado, braços fixo, 
elevaçãe de pernas: possui. suporte de soro: OrSSUl 

i  1r - 4 I 05 Und 
Cadeira de rodas pediátrica especificações: material de 
confecção em aço 1 ferro pintado, braços fixos, oes removível,
elevação de pernas: possui, suporte de soro: possui 

13 Und 

Cama hospitalar 02 movimento manual: flexão de pernas, 
dorso e vascular, dimensões do leito: 90x190cm: altura do chão 
até o leito: 55crn: largura das grades laterais: 120cm; altura das 
grades laterais: 39,5cm; capacidade máxima 130kg: estrutura 
em aço carbono 1,20mm pintura eletrostática aro epoxi-pd na 
cor branca, rodízio de 3" com freios de ação dupa na diagonal 

178 05 Und 
Carro de curativos especificação. material de confecção em 
aço inoxidável, acessório(s): balde e bacia 

177. 05 Unia 
Carro maca simples especificações: material de confecção aço 
inoxidavel, suporte de soro: possui, grades laterais: possui, 
acessório(s): coictionete 

178. 05 

Carro para material de limpeza especificações. material de 

Und confecção em pollpropileno, balde espremedor: possui, kit c., 
mops liquido e pó, placa sinaliz. e pá: possui. saco de vinil; 
possui 

179. 03 Und 
Central de nebulizaçâo especificação: suporte com reclizios: 
não possui. tlpoln"de saídas. compressor/4 saldas, potência 
mínimo de 114 de hp 

180, 25 Colchão hospitalar com capa impe + eu - 1Und 
188x88x10cm - azul - densidade 26. 

181, 08 Und Detector letal esoecificações: tipo: portátil, tecr,oiogi di iial 1 

182 10 . und Escada com 2 degraus especificação: material de confecção 
em aço inoxidável 

I 183. i Und Esfigmorrianómetro adulto especificações: material de 
confecção: tecido em algodão, braçadeira/ fecho, velcro 

1 184, 13 Und Esfigmomanõmerna infantil especificações. material oe 
confecção: tecido em algodão, braçadeira/ fecho. velem 

185 . 13 esfigmomanómetro obeso especificações, material de 
confecção: tecido em algodão, braçadeira/ fecho: velcro 

186 25 Uno Estante de aço aberta com 6 prateleiras com reforço x no fundo
e lateral na chapa 24, medindo 2.00x.92x 30 

187 08 Und Estetoscópio adulto especificações: atm: duplo, auscultador. : 
aço inoxidável 

188 08 Estetoscópio infantil especificações' tipo: duplo auscultador , 
IJrid aço inoxidável 

189., 03 
-1- 

Foco refletor anibutaronal espe i çao, iluminação em i 
Und 1 halogênio. haste: fiexivel 
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08 Une,' 
Lanterna clínica especificação. material 4,, ;,-.0; .00;
alurnmio, 112o. led 

T-

191. 03 Und 
Mesa de exames especificação: posição do leito. fixe, material 1 S 
de confecção em aço ) ferropintado, acessorio(s). suporte para ' 
papei 

192. 08 Und Mesa de mesto especificações. matenal de contetçãc em aço I 
I inoxidável L_. 

193, 03 Und 
Mesa ginecológica especificações material de confecção: aço 
/ ferro pintado, posição do leito: móvel, gabinete com portas e 
gavetas: não possui 

13 Und Nebulizador portátil especificações o' ultrass número 
de saídas simultãneas. 01 

195 , 02, Uncl Oftalrnocospio especificações: baten convencíon 
composição: mínimo de 3 aberturas e 19 lentes 

03 Und Otoscópio especificações ̂ composição: mínimo de 05 1

espéculos reusáveis bateria: convencional 

197 03 
1 

Und Oximetro de pulso especificações tipo, portátil ide mão), curva 
plestimográfica: não possui, sensor de soo2: 01 

03 Und Reanimador pulmonar manual adulto, rnbu) esnec:flcaçães
reservatório: possui, material de confecção, silicone 

, 199. 
i 

03 Urid 
Reanimador pulmonar manual pedietnco mbu 
especificações: reservatono: possui, material de confecção.
silicone, ap}icação: infantil 

l—
200, 

„ Und material de confecção em aço íno,xJdável

5. DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP E DOS ÕRGÃOS PARTICIPANTES 
5.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realizaçâo do certame será a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, 
5,2 Será Órgão Participante da Ata de Registro de Preços a ser firmada meaiante o retendo Pregão: 

Secretaria Municipal de Saúde; 
Secretaria Municipal de Educação 

• Secretaria Municipal de Assisténcia Social 

DO PRAZCVFORigiz4OCALE,CQND$Ç.OES DE REcEBIMENIUDO OWETO: 
6.1 Da forma de aquisição do objeto 
6.1.1 Os objetos serão solicitados conforme a necessidade do Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, após a 
assinatura e publicação da Ata de Registro de Preços, através de requisiçãoisOliCitação ou apresentação de nota de 
empenho, devidamente assinada, com a identificação do respectivo servidor público municipal competente, indicado peio 
Gestor da Pasta. 
6„1 .2 Os estimativos relacionados no Termo de Referéncia não gera qualquer tipo de obrigação ao Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, podendo o Município promover a aquisição de acordo com suas necessidades, obedecendo á 
legislação pertinente, 

6.2 Do prazo para entrega do objeto 
6.2.1 Os objetos que forem solicitados deverão ser entregues no prazo máxmo de 15 (quinze) dias, no endereço indicado 
pelo Oroão Solicitante. 

6.3 Do locai de entrega do Objeto do Órgão Gerenciador 
6.3.1 Os objetos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, localizada na Avenida 
Albino Moreira, n° 03, Centro. Presidente Sarney-MA, entre 8:00h as 12:00h e 14:00h as 18:00h, devendo ser obedecidas 
a forma e condições estipuladas neste Termo 
6.3.2 Os objetos solicitados pelos Órgãos Participantes deverão ser entregues em dia e horano de expediente dos 
mesmos, ou se for o caso, conforme convencionado pelas partes, nos locais e com o acompanhamento dos respectivos 
servidores a seguir indicados, os quais ficam responsáveis pelo recebimento e fiscalização dos bens, como pelo atesto 
as respectivas notas fiscais, devendo ser obedecidas à forma e condições estipule.das neste Termo, 

6.4 Das condições de recebimento dos Materiais: 
6,4.1,0s materiais deverão ser entregues de acordo com o Termo da Referência, pela licitante vencedora, que 
responsabilizar-se-á, ás suas expensas, pelo transporte dos materiais e devera ntrecia-losidescarrega-los, conforme 
convencionado acerca a horários e no locai indicado pelo respectivo órgão solicitante, sem nenhum custo oneroso para 
administração em relação à entrega dos mesmos, 
6.4.2. Ao Órgão Requisitante, reserva-se o direito de não receber n Obf etc corri atraso ou em desacordo com as 
especificações e condições constantes deste instrumento, podendo aplicar s penalidades e sanções previstas, nos 
termos da Lei n°. 8.666193, 
6.4.3 O objeto deste Termo de Referência sera dado como recebido de acordo com o Inciso II do artigo 73 da Lei 8 666/93 
sendo: 
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a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conform idade com as especifica eonstantes no 
Termo Edital e da proposta apresentada, acompanhada da devida Nota Fiscal, devendo neste monSMS'è MY'realifabb 
conferência inicial por responsável e se identificada conformidade com as especificações técnicas, o canhoto da Nota 
Fiscal é assinado; 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no Termo, Edital, seus anexos 
e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório 
realizada peio servidor competente designado pelo Órgão Gerenciador. 
6.5.4. O Órgão Requisitante rejeitará os fornecimentos dos objetos que estiverem em desacordo com o Termo de 
Referencia. Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se Que os objetos estão em desacordo com o 
especificado, com defeito ou incompleto, os responsáveis da contratante notificarão a empresa fornecedora para que a 
mesma providencie a correção necessána dentro dos prazos de recebimento. 
6.5.5. Constatadas irregularidades no objeto entregue, o órgão Gerenciador/Requisitante poderá: 
6.5.5.1. Se disser respeito â especificação e/ou qualidade do material fornecido, rejeitá-lo, determinando sua substituição. 
sem prejuizo das penalidades cabíveis; 
6.5.5.2. Exigir, na hipótese de substituição, que a Fornecedora o faça em conformidade com a indicação de 
Órgão/Secretaria requisitante máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de devolução e notificação por escrito. 
mantidos os preços registrados, 
6.5.6. Independentemente da aceitação, o fornecedor garantirá a qualidade dos materiais fornecidos, obrigando-se a 
repor imediatamente os materiais que apresentarem defeito, falhas, avarias irregularidades ou for entregue em desacordo 
ao apresentado na proposta e exigido no Termo de Referência. 
6.5.7. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser prontamente atendidas 
peia Fornecedora sem ônus para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
6.5.8. O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas no Termo de Referência e Editei, 
e ainda conforme rege a Lei Federal n° 8,666/93. 
6.5,9, A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão gestor, encarregada de 
acompanhar a entrega dos materiais, prestando esclarecimento sola:andes atendendo as reclamações formuladas, 
inclusive todas as entregas que deverão ser acompanhadas por um encerregado, 
6.5.10. Todo e qualquer Ónus decorrente à confecção dos objetos licitados, inclusive eventuais seguros e frete, será de 
inteira responsabilidade da Fornecedora/Detentora, 

7. DA GARANTIA: _ _ 
7,1 A Fornecedora/Detentora deverá oferecer para o objeto fornecido a garantia de no mínimo de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data do aceite definitivo do objeto. 
7.2. Durante o prazo de garantia, qualquer defeito apresentado será levado a conhecimento da Fornecedora/Detentora, 
que deverá tomar as decisões cabíveis, a contar da notificação, sob pena de aulicaç.ão de penalidade de inexecução 
parcial do contrato 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRODE PREÇOS: 
8.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá vigência de 12 (doze') meses a contar da data cIa publicação de seu 
extrato, sendo vedada sua prorrogação conforme art. 12 do Decreto Federal n° 7,892/2013 e inciso. 
8.2. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Presidente Sarney-MA, e a 
sua integra, após assinada e homologada, será disponibilizada na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada 
na Avenida Albino Moreira, n° 03, Centro, durante sua vigência. 

9. DA FORMALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS, DO CONTRATO OU EMISSÃO DAFLOTA DE EMPENHO: 
9.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços-ARP, nas condições previstas 
neste Termo de Referência. no Edital e na Minuta da ARP. 

10. DA FISCAUZJXÇÃOE ACOMPANHAMENTO E DA E)CECUÇÃODAMP,.. _ . 
10.1. Para acompanhamento, fiscalização da ARP a ser firmada, recebimento e para atesto as notas fiscais fica como 
responsável o servidor Carlos Alberto Costa da Luz, Secretário Municipal de Administração e Finanças. 
10.2. O acompanhamento e fiscalização da execução da ARP será efetuada pelo servidor designado no subitem anterior, 
de acordo com as condições constantes na ARI:e observando-se no que couber ao fiscal, às obrigações elencadas neste 
Termo de Referência atribuidas ao Órgão Gerenciador, bem como as disposições ao are. 67 da Lei 8.666/93 e as contidas 
no Decreto n° 7,892í2013, em especial nos artigos 50 e 60 do referido decreto, 
10.3. A Fiscalização exercida por interesse do Órgão Gestor não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Fornecedora/Detentora, durante a vigência da ARP, por danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrencia, não implica corresponsabilidade do 
Poder Público ou de seus servidores conforme art. 70 da Lei n° 8.666/93. 
10.4. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser prontamente atendidas 
pela Fornecedora/Detentora sem Ônus para o órgão gerenciador. 
10.5, A atuação ou eventual omissão da Fiscalização durante a realizaçãe dos trabalhos, não poderá ser invocada para 
eximir a Fornecedora/Detentora da responsabilidade na entrega do material em bom estado e em uso adequado pelo 
órgão gerencrador. 
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Assi 11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES .411~3 

Alem das obrigações resultantes da observância da Lei n 8666/93 são obrigações das partes-
11.1 Do(S) Fornecedor(Es) Beneficiário(S) Da ARP 
a) Fornecer o objeto na quantidade, qualidade, local, prazo e condições estipulados no Termo de Referência, bem como, 
na proposta apresentada em sessão, e valor adjudicado e homologado, em perfeitas condições de utilização, no local 
indicado pelo órgão Gestor, sendo observadas as exigências e informacões dos Servidores municipais responsáveis, 
sem nenhum custo oneroso para o órgão em relação ao fornecimento do objeto; 
b) Assegurar o fornecimento do objeto licitado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis; 
c) Substituir, trocar, reparar/corrigir no prazo de 03 (três) dias úteis os materiais com defeitos; 
d) Responsabilizar-se com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto compreendendo transporte (fretes), 

entrega, descarregamento, encargos sociais, tributos, impostos, taxas, seguros e encargos sociais e trabalhistas, e 
quaisquer outros encargos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento; 
e) Arcar com qualquer prejuízo causado ao material em decorrência de seu transporte, 
f) Oferecer para o objeto fornecido a garantia de no mlnimo 12 (doze) meses, contados a partir da data do aceite definitivo 
dos mesmos; 
g) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do objeto: 
h) Manter todas as condições de habilitação exigidas rio Instrumento Convocatório do certame; 
1) Formalizar pedido de cancelamento do registro de preços em decorrência de fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ARP, comprovando e justificando seu pedido; 
j) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou materiai que possa advir, direta ou indiretamente causado à 
Secretaria/órgão Requisitante, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 

propostos; 
k) Comunicar imediatamente e por escrito á Administração, através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, 
para que sejam adotadas a$ providências de regulanzação necessárias. 
I) Comunicar ao órgão Gestor da modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de se considerar 
inteirada eventuais notificações realizadas no endereço constante na ARP; 
m) Consultar e certificar-se com antecedência junto ao(s)seu(s) fornecedor(es) quanto aos prazos de entrega do material 
especificado, não cabendo, portento a alegação de atraso do fornecimento devido ao não cumprimento da entrega por 
parte do fornecedor, 
n) Optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de processo de Adesão á Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o órgão 
Gerenciador, observadas as condições nela estabelecidas, 
11,2 Do Órgão Gerenciador da ARP 
a) Caberá a prática de todos os atos de controle e administração deste Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura e a publicação da ARP; 
c) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, acompanhando e fiscalizando sua execução; 
d) Arcar com as despesas de publicação do extrato da ARP; 
e) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 
f) Receber provisória e definitivamente o material solicitado e efetivamente entregue; 
g) Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Fornecedora; 
h) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no cumprimento da 
ARP; 
i) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplernento; 
j) Notificar á Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para formalização 
contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário; 
k) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com os registrados 
na ARP, mantendo atualizada a listagem de preços que contemple o objeto, realizando periodicamente pesquisa de 
mercado para comprovação da vantajosidade da ARP, 
I) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação as 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
m) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
ri) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório 
e do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
o) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade; 
p) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fomecedora/Detentora da ARP desde que não haja 
impedimento legal para o ato; 
q) Autonzar ou não a adesão de órgãos não Participantes da ARP e consequentemente a execução do serviço ou 
contratação observado o prazo de vigência da ARP; 
r) Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer 
o material a órgão(s) não participante(s) que externem a intenção de utilizar a ARP; 
11.2.1 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso assumido, o Órgão Gerenciador poderá: 
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a) Liberar ao fornecedor do compromisso assumido, mediante cornunicaçãe antes do pedido de forneciMento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovação apresentados pelo fornecedor não 
puder cumprir o compromisso; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 
11.3 Do(S)Orgão(S)Participante(S) 
a) Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento 
de suas disposições b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que 
não haja impedimento legal para o fato; 
c) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preço; 
d) Atestar, atreves de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Fornecedora, referentes às suas 
aquisições: 
e) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 
f) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregulandades observadas o cumprimento 
desta ARP; 
g) Notificar a Fomecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer debdos de 
sua responsabilidade; 
h) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descurnpnmento do pactuado na 
Ata de Registro de Preços. 
11.4 Do(S) Órgão(S) Não Participante(S) 
a) Consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestaçao bobre possibilidade de adesão quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços; 
b) Responsabilizar-se pela realização e arcar com as despesas de publicação do Termo de Adesão da ARP. 
c) Identificar o objeto e o quantitativo que tem interesse em fazer adesão, não excedendo a cem por cento dos 
quantitativos totais dos itens registrados ria ARP para o órgão Gerenciador e órgãos participantes; 
d) Efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, após a autorização do Órgão Gerenciador. 
dentro o prazo de vigência da ARP; 
e) Responsabilizar-se por atos relativos à cobrança do cumprimento pelo Fornecedor das obrigações assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descomprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador: 
f) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irreguladdades observadas no cumprimento da 
ARP, e sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
h) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preços; 
i) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 
1) Informar a Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para formalização 
contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário; 
k) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP desde que não haja 
impedimento legal para o ato. 

12. CA tinuzAçA.~-4:47pE REGISTO DE PREÇOS POZORGÃO NÃO PARTICIPANTE 
12.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro co Preço a ser firmada qualquer Crgão ou entidade da Administração no 
emente municipal que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da ARP e 
anuência da(s) empresa(s) beneficiária(s)Ifornecedora(s), desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as regras contidas na Lei n° 10.520/2002, na Lei n° 8.666/93, no Decreto n° 7.892/2013, nas normas 
municipais e demais normas pertinentes em vigor com as respectivas atualizações. 
12,2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços. quando desejarem fazer uso da Ata de Registro 
de Preços, deverão consultar o órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
12.3 Poderà(ão)a(s) empresa(s) beneficiária(s)/fornecedora(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do material e os serviços decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 
12A As aquisições adicionais a serem realizadas pelo(s) Órgão(s) não Participante(s), não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens constantes da tabela geral do Termo de Referência e dos 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
12.5 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quintupio 
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para O Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, 
independentemente do número de órgãos Não Participamos que aderirem. 
12.6 Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão Não Participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ARP 
12.7 Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo(s) fornecedor(es) das 
obrigações assumidas na ARP e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumpnmento de cláusulas da ARP, em relação as suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
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13_ DOTAÇO9RÇAMENTÃRlA E DOCRECURSOS: 
13.1 As despesas decorrentes da aquisição do material correrão á conta dos recuís
Gerenciador, Órgãos Participantes e aos órgãos não participantes, no que couber 

14. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS: 
14.1 Ao(s)Licitante(s) podera(ão) ser aplicad;Á(s)d ançáoões m das responsabilidades por perdas e 
danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas no a e sujeitando-se as sanções constantes no 
artigo T da Lei n 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n'. 8.666193, conforme disposto: 
1 - Advertência: A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor, advertindo-lhe sobre o 
descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência, sanção mais elevada poderá 
ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 
a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
b) Cotação errónea parcial ou total da propoSta, devidamente justificada; 
c) Por atraso injustificadona execução do Instrumento Contratual, inferior a 30 (trinta) dias, que não importem em prejuizo 
.financeiro à Administração; 
(I) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo -financeiro à Administração, 

- Multas: As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as outras sanções previstas em 
lei. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 
ai Por inexecução diána de atraso injustificado na execução do Instrumento Cantratual, por prazo não superior a an 
(trinta) dias a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da ot.:,rigação: 0,3% (três décimos por cento)í-)or 
da de atraso sobre o valor total do Contrato: 

Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do Instrumentn Contratual , por prazo superior a 30 (trinta) 
dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujada ainda à possibilidade de rescisão unilateral: 
c) Por inexecução total injustificada do Instrumento Contratual. 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação 
assurntria; 
d) RCCusa do adjudicatário em receber o instrumento Contratual, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 
e) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e não 
aceito pela Pregoeira no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o ,./031' total da proposta. 
tIl -Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contraar com a Administração: A aplicação da 
sanção de suspensão temporária será aplicada de forma subsidiária, cardam-ia prevê o art. 9' da Lei 10.5250/02. Sua 
aplicação se dará nos seguintes casos; 

Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art. 7' da Lei 10.520102, a ser 
fixado por prazo não supenor a 02 (deis) anos, contorne o caso, em função da natureza e a gravidade da falta cometida 
IV - impedimento de licitar e contratar com este Município e no sistema do .aaOaairamente de fome:as:dores do Município, 
peio prazo de até 05 (cinco) anos, conforme o caso, de acordo com o disposto no art. 7° da Lei n° 10.520/2002:a)Apds 
convocado, riâo celebrar o Contrato dentro do prazo de validade da sua proposta; 

t..i) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c',J. Cometer fraude fiscal; 

0,1 Nz.no mantiver a proposta: 
e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
tI Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
:g) Fizer declaração falsa: 
11) Comportar-se de modo inidaineo 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, considerando 
para tanto, reincidências de faltas e sua natureza de gravidade. 
14.1.1 Para os fins do item 16,1 reputar-se-ão inidõneos atos corno os descritas nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da 
Lei n,° 8,666(93. 
14.2 As multas previstas no item li serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente, se 
for o caso, na forma do §3' do art. 86 da Lei 8.666193.17,3 As sanções previstas nos itens l, II, IV e V do item 17.1, 
poderão ser aplicadas juntamente com a do tem II, facultada a defesa previa do Licitante no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo 
estabelecida no art. 110 da Lei ra° 8.666/93. 
14.3,1 As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o transcurso do prazo 
estabelecido para a defesa prévia. A notificação devera ocorrer pessoalmente, por meio de correspondência com aviso 
de recebimento e após exauridas estas tentativas e não sendo localizada o licitante faltoso, será devidamente publicado 
em Dano Oficial restando para tanto devidamente notificado. Na notiticasçâo será indicada a conduta considerada 
irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das 
razões de defesa. 
14.4 A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observara o direito constitucional á ampla defesa e 
ao contraditório. 
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14.5 Ae. sanções previstas nos itens 1, 11, II e IV do item 14.1 são da competência dçrkOwo Gestor/Órpãoe
Participantes/Órgãos Não participantes, conforme o caso. 
14.6 A sanção prevista no item V do item 14,1 é do competência de autoridade superior competente da Administração, 
facultada a defesa do Licitante no respectivo processe, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se devidamente justificada e aceita pela 
autoridade que a aplicou. 
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15. DA REVISÃO E DO C&NCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
15,1 Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreaj t exceto nas hipóteses devidamente 
comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução das preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados 
15.2 Cabe ao órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 
na alinea 'et' do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. bem como observadas as disposições contidas nos 
art. 18 e 19 do Decreto n° 7.892/2013. 
15.3 A(s) Detentora(s) do Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o reequilíbrio do preço 
vigente através de solicitação formal ao órgão Gerenciador, desde que acompanhado de documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: lista de preços do fabricante, notas fisca,s de aquisição de produtos, matérias primas, 
compõe entes ou cio outros documentos pertinentes que tenham o me:tini') - feito 
15,4 O reequilíbrio financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado rio mercado e deverá manter a diferença 
percentUal apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
15.5 Independentemente do que trata o subitern 15 3 o órgão Serenci: or efetuará e monitoramento dos preços 
praticados no mercado nacional/regional, e em casos de preços superiores, poderá convocar a Detentora para adequar 
o preço, sendo que o novo preço a ser fixado será validado mediante ato firmado entre as parles a partir da publicação 
do referido ato. 
15.6 Para fins de que trata este item, considerar-se-á preço de me.reac:3 acuele apurado por meio de média antmetica 
entre os preços pesquisados dentro, no mínimo, três empresas do ramo, pref,erencialmente desta cidade: ou aquele preço 
oficialmente tabelado por órgão competente, 
15.7 Não havendo êxito nas negociações. o órgão Gerenciador deverá proceder a revogação da ARP, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
158 Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na afine-a 'd" do inciso II do art. 65 da Lei ri.° 8666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e nioia outro procedimento iicitatorto, 
15,9 Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto n° 7„892/2013, 
15.10 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a) O Fornecedor registrado descumprir as condições da ARP; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido peia Administração, sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado: ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos IH ou IV do caput do art, 87 da Lei nÕ 8,666, de 1993, ou no art, 7° da Lei n° 10.520, 
de 2002, 
15.10.1 O cancelamento de registras nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho do Órgão 
Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
15.10,2 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou torça 
maior, que prejudique o cumprimento da ARP, devidamente comprovados e justificados nas seguintes hipóteses: 
a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido de fornecedor registrado. 
15,10,3 A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita por 
correspondência com por e-mail, por ofício ou ato administrativo do CST.1(50 competente, Aviso de Recebimento (AR), 
juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços, 
15.10.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação soro feita por publicação 
na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço reeistrado a partir da publicação, 

6. DA FORMA DE PAG.AMENTO: 
16,1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária na conta corrente da Fornecedora em até 30 (trinta) dias 
apôs o fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo servidor responsável, 
desde que não haja fator impeditivo imputável á Fornecedora. 
16.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emerda a Nota Fiscal que deverá ser o mesmo
cadastro habilitado na licitação. 
16.3. A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto fornecido, sem rasuras. 
fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do Banco e respectiva 
Agência. 
18,4. A Neta Fiscal/Fatura emitida pela Fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do N° do 
Processo Licitatório, N° do Pregão, N° da Ata de Registro cle Preços e da Ordem de empenho. a fim de se acelerar o 
râmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento, 

16.5. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da Administração, e deverá 
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estar acompanhada da(s) Requisiçao(ões)/solicitação(ões) de compras emitida pelo respect v CI) 
responsável peio pedido, devidamente assinada por servidor público municipal identificado e auto 

OC: 

%.**a da Now* Crolsmb. 

16,6.É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos Relativos aos Tributos Federais 
e á Divida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito Municipal; Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS; Certidão Negativa de Debttos Trabalhistas —CNDT 
16.7, Nenhum pagamento será efetuado á licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplencia. que poderá ser compensada com o(s) 
pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

17. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
17.1 O órgão Gerenciador e o órgão Partcíponte não estão congados a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto 
adjudicado constante na Ata de Registro de Preços a ser firmada, vez que as quantidades contidas no Termo de 
Referência são estimativas de consumo. 
17.2 A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar os fornecimentos que dela poderão 
advir, facultando-lhe a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada preferência do 
fornecimento ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

18. DA PUBLICAÇÃO . eavaa-
18.1. A eficácia da Ata de Registro de Preços fica condicionada à publicação de seu extrato pela Administração no Diário 
Oficial do Município, a ser providenciada pela Contratante, nos termos do parágrafo único do artigo 61, da Lei n° 
8.666/1993. 

19. DO -FORO 
151 O Foro para dirimir questões reativas ao pwesentt Edital cera a Corncrca t Munier i Prnheiro 
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PREGÃO ELETRÔNICO -SRP N 09/2022 

ANEXO!' 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N 09/2022. 

Processo n.° 17/2022. 

Proc: 

Assi.

Observação: Aplicar o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei 
Complementar 147, de 07 de agosto de 2014. 
Art, 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
Art. 4-3, As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
§ 1° Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame. 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
§ r A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1° deste artigo, implicará decadência do direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 8,1 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado 
â Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação'. 

1 - CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eittps://licitanet.com.bre, os documentos de 

HABILITAÇÃO exigidos no edital, até o horário limite de inicio da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por 
mero do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-à, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação: 
1.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema ou VIA E-MAIL (cpisamey@gmall.com) no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

Para habilitarem-se no certame, os interessados deverão apresentar os documentos abaixo: 
2, Habilitação Jurídica, Fiscal 
a) Prova de inscrição no Cadastro Naconal da Pessoa Jurídica (CNR.1); 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais. 
e. no caso de sociedades por ações, acompanhado de Documentos de eleição de seus administradores, com a 
comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem corno das respectivas alterações, caso existam. 
c) Cédula de identificação dos sócios da empresa. 
d) Cédula identidade do procurador juntamente com a procuração (se for o caso). 
e) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (Unificada) emitida pela Secretaria da Receita Federal, da 
Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS 'Çrelativa às Contribuições Sociais - Portaria NIF 358 de 05109/14), podendo 
ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa; 
f) Certidão Negativa de Tributos Estaduais (Certidão Negativa de Débitos Fiscais, Certidão Negativa de inscrição de 
Débitos na Divida Ativa): 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN — Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, mediante a (Certidão Negativa 
de Débitos Municipais, Certidão Negativa Quanto a Divida Ativa Municipal, Alvará — Licença para Locaiização e 
Funcionamento): 
ri) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 
i) Certidão Negativa de Débito Trabalhista CNDT, relativa á comprovar a inexistencia de débitos inadimplides perante a 
Justiça do Trabalho, LEI n°. 12.440, de 07 de julho de 2011, Art. 642-A, Certidão expedida gratuita e eletronicamente: 
j) As certidões fiscais e trabalhistas por dispositivo de Lei serão aceitas positivas com efeitos negativas, de acordo com a 
Decisão 208/2012 GCPCN c/c Parecer n° 271/2012 GPYFM, 
I) Comprovante de inscrição no Sistema Integrado de informações sobre operações interestaduais com mercadorias e 
serviços S I NTEGRA, 
m) Declaração de Enquadramento de tv1E ou F_PP, devidarnerite regiseada e arquivada na respectiva Junta Comercial
ou, Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado, ou. Declaração de Microempreendedor individual, 
ou, documento legal hábil à comprovar a condição ME ou EPP, datado no máximo de 60 dias. 
ia) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeite de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação nos termos do ed. 3e dat.C.: no 123/2006, deverá apresentar: 

CNPJ, 41 6 745/C•001-99 Ene reço: A Alotno Nio( etre, 03 — Cent.(' 
CEP.. 65.204-000 Presit.kme: Sante," MA 
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ESTADO DO e/ARANHÃO Fis:  
2.2. Da Qualificação Econômica e Financeira: Assi. 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na foi'ma da 
Lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que sejam nomeados os valores do ativo circulante 
(AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se indicie de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 1 (um), 
indicados pela licitante. 
b) As empresas constituídas após o encerramento do último exercício social, em substituição ao Balanço Patrimonial e 
às Demonstrações Contábeis, deverão apresentar o Balanço de Abertura 
c) Os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis das Sociedades por Ações. deverão ser apresentadas com ata 
de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, registrada na Junta Comercial, As demais sociedades deverão apresentar 
seus Balanços Patrimoniais assinados pelo representante legal da empresa e por contabilista legalmente habilitado. 
acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, em que se ache o Balanço transcrito, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou ria entidade em que o Balanço foi arquivado; 
d) Na hipótese de alteração do capital após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar a 
documentação de alteração do capital devidamente registrado na Junta Comerciai: 
e) As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições - SIMPLES, nos termos da Lei 9.317/96, poderão apresentar em substituição ao Balanço Patrimonial, o 
Ato Constitutivo ou o Contrato Social da Empresa atualizado e registrado na forma da lei, com condição de comprovação 
de Capital Social exigido na licitação, desde que a comprovação da sua inscrição no SIMPLES, conte nos Documentos 
de Habilitação: 
f) A pessoa juridica optante do Sistema de Lucro Presumido que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro-Caixa, 
nos termos da Lei n°6.981 de 20,01,1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos 
de Abertura e Encerramento do Livro Caixa. 
g) Certidão Negativa de Recuperação Judicial -Lei n's 11.101/05 (falência e concordata) emitida pelo órgão competente, 
expedida nos últimos 30 (trinta) dias caso não conste o prazo de validade. 
h) Certidão simplificada e especifica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, de acordo com o artigo 1° do Decreto 
Estadual 21,040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e sociedades empresarias do Maranhão. 

2.3 - Documentação Relativa À Qualificação Técnica 
2,3,1 Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa de direito público, ou privado, 
de que a empresa tenha prestados os serviços semelhantes ao objeto de pretensa contratação de forma satisfatória. 

2,4. Das Declarações; 
) Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação, na forma do § 2° do artigo 32 da Lei 8.666/93 (ver modelo 

conforme Anexo 03); 
b) Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal (ver modelo 
conforme Anexo 04); 
c) Declaração de enquadramento em regime de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante 
ser uma ME ou EPP) (anexo 06). 
d) Declaração que não há vínculo empregaticio com a Prefeitura Municipal de Presidente Samey-MA, dos proprietános. 
sócio. gerentes e diretores, bem como do representante designado para representar a empresa neste procedimento 
licítatõno; 

3 A EMPRESA regularmente cadastrada que anexar o CRF Certificado de Registro Cadastral de Fomeceoor epeCido 
pelo Departamento de Licitação da (PREFEITURA MUNICiPAL DE PRESIDENTE SARNEY). fica desabrigada de 
apresentar os documentos exigidos nas letras "a" e "b" deste ANEXO "Item 2" 

4. Sugere-se que as copias apresentadas já venham autenticadas por cartone, 
análise da documentação. 

5. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 
esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

agilizar os procedimentos de 

curso da licitação, quaisquer 

6. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicara inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer 
pretexto, a concessão de prazo para complernentação da documentação exigida para a habilitação 

7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz, 
b) se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, exceto aqueles que, comprovadamente, 
forem emitidos apenas em nome da matriz, 
o) se a licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da faturattriota fiscal for filial, os 
documentos deverão ser apresentados em nome de ambas, matriz e filial 
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PREGÃO ELETRONICO - SRP N° 092O22 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO OE INEXISTÉCIA DE FATOS IMPEDITIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 09/2022 
Processo n.° 17/2022. 

(Nome da Empresa), CNP,EtviF N° (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da Le'i. que até 

a presente data nexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorréncias posteriores, 

(Local e Data) 

(Nome Número da Carteira de Identidade doDeclarante) 

OBS,. Esta declaração deverá ser ernUda em papei timbrado da emp 
CNPJ 

n nte e carimbada com o núrne 

48 
CMYI 1
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 8912022 
Processo n.° 1712022. 

(Nome da Empresa). CNPJ/MF Na, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso 

Quadro d- Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observãncia 

a Lei Federal n° 9854, de 27 10.99, que altera a Lei n° 8,666/93. 

e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade de Declarante) 

OBS. 1) Está declaração devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 

CNPJ. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição 

CNP1. 01.6 45/0001-99 d r Albano Motetra 05 — Centro 
,EP 05,204-000 Presidente Sarney - MA 



FEITU UNICIPAt. DE PRE5IW.',,`:.7- :SARNEY 
ESTADO DO MARANHÃO Proc: 

Fis' 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N' 0912022 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÓNICO N°. 0912022 
Processo n.° 17/2022. 

(Nome da Empresa). CNPJ/WIF N°, sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos os fins de direito. 

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou(amos) sob o regime de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006 

e Data) 

(Nome e Número da Carteira de identidade do Declarante) 

C;NPI - .745/000199--  Endereço: A. Netne Mor i. O Cen 
CEP_ 65 2t14-1rOÍ, Presidente Sarne5: - 
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PREGÃO ELETRÓNICO - SRP N" 0912022 

ANEXO VI 

MINUTA DE CARTA-PROPOSTA 

Apresentar-nos nossa proposta para prestação de serviços abaixo discrirwnadc(s)que integra o instrumento convocatório 

da licitação em epígrafe. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 
Processo rI°: 
Modalidade: 
Edital n°: 
Forma: 
Tipo: 
Objeto: 

RAZÃO SOCLAL DO  LICITANTE 
CNPJ: 
1NSC. ESTADUAL. 

rENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: 

I E-MAIL 

I INFORMACOES PARA PAGAMENTOS: 
1 BANCO:  
'  AGENCIA:  

CONTA: 

I REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE 
ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ 
CPF/ 
EMAtL
TELEFONE:

1. PLANILHA DA PROPOSTA: 

Validado da Proposta: 60 (sessenta) das; 

A proposta de preços aiustada ao lance final deverá conter o vafor nurrénco dos preços unitârios e totais, n 
Podendo exceder o valor do lance firiat 

4. Quando da atualização da proposta de preço. o licitante deverá atualizar obs ando os valores unitários e 
globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores maximosoreferência expressos no Anexo I - termo 
de referência; 

O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) material (is), bem " 
como Impostos, Tributos. Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por conta 
da Empresa vencedora: 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar este proposta, com os preços e prazos acima 
indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidos para esta licitação, as 
quais nos submetemos incondicional e integralmente, 

Declaramos que até a presonte data nexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente 
certame licitatóno, ciente da obrigatonedade oe declarar ocorrências postenores; 

8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servieo, público ou dirigente de árgão ou entidade 

CrvP).; 01.613." 9 Endeteto-4 Aleitnrj Moreva 3 Cen 
65.204-000-- Pnct)idr-.7rue. Sarney - M A 
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contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei .3.666/93, e não possuimpestkéri nçís,s,osuadma. 
societário servidor público da ativa. ou empregado de empresa publica ou de sociedade de econoinia mista 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito 
Federal, conforme art. 97 da Lei no. 8.666/93, 

10: Declaramos, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal ric' 8.666/93, acrescido pela Lei n' 
9.85411999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz 

OBS,: Proposta devera ser elaborada em conformidade com o ITEM 11 do edital. 

Local e data 

Nome e CPF do representante legal da empresa 

E 
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ANEXO VII 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22 

ATA DE REGISTRO E PREÇOS N° a- VINCULADO AO PREGÃO ELETRÕNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nn 
/2022 

O MUNICIPIO DE PRESIDEN SARNEY/MA, com sede na Avenida Albino Moreira, n°03 - Centro, na cidade 
de Presidente Sarney, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01,613.745/0001-99, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Finanças Sr. Carlos Alberto Costa da Luz. RG.: — e CPF: --, doravante denominado 
Órgão gemnciador do Pregão considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica. para 
REGISTRO DE PREÇOS n° 12022 processo administrativo ra° 33, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 
e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993 e 
suas Iterações, no Decreto re° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto n°9.488, de 30 de agosto de 2018 
e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para fo ecimento 
de materiais permanentes para atender ás demandas das diversas Secretarias da Administração MunicipaL através de 
Pregão Eletrônico, de forma continua e parcelada, para atender as necessidades dos seguintes Órgãos: Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Secretaria Municipal de Saúde, 

; Empresa' 
LCNPJ: 
, Endereço:

Fone: 
Representante Legal, 

VALOR TOTAL DO LOTE I: R$  

1_2, Os equipamentos serão adquiridos de acordo com a necessidade e conveniência da Secretaria Municipal de 
Administração e dos Órgãos Participantes. mediante a emissão da Nota de Empenho e celebração do Contrato, 
observadas as condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do Edital, que integra a presente Ata 
independente de transcrição. 
1.3. A existência dos preços registrados não obriga a Secretaria Municipal de Administração a adquirir os produtos, sendo 
facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
2,1. Sempre que julgar necessário a Secretaria Municipal de Administração, solicitará durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços o fornecimento dos equipamentos/produtos, na quantidade que for preciso. mediante solicitação por 
escrito, emissão da Nota de Empenho e celebração do Contrato correspondente 
2.2. A Secretaria Municipal de Administração convocará o Fornecedor para a retirada da Nota de Empenho e assinatura 
do Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação. 
2.2,1 Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar os contratos, poderão ser convocados 
os demais fornecedores classificados na licitação, na conformidade da legislação pertinente, bem como aplicação de 
penalidades previstas nesta ata e no edital. 
2.3. O prazo de entrega dos equipamentostprodutos é de até 05 (cinco) dias, a contar da data da solicitação, 
24. Os equipamentos/produtos objeto do Contrato serão recebidos, provisoriamente e definitivamente, pela 
CONTRATANTE, de acordo com as normas do artigo 73, II, da Lei ra" 8.666,'93 e do CONTRATO 
2,5, Os produtos deverão ser entregues acondicionados na temia compatiae! para a sua conservação, em embalagens 
de fábrica, lacrados pelo fabricante. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 
3.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 mescs a contar da daLi da assinatura da Ata conforme poe o r'idso 
III do § 3.°, do artigo 15. da Lei n 8 666193, 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
55 __ 

.613.745/0001-99 Endereç . A. Albino Morei 
CEP 65.2(4-000 Presidente Sarriq MA 

Centro 



pRee 

ae,-~ 

PREFEITURA mUNIC1PAL DE PRESIDFeere SARNEY 

PREF Wi.N, DF PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 
4.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias útees conr 251.215deela 

t+.5ã1 
de recebimento da convocação, 
4.1 1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo 
Fornecedor durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de 
Administração, 
4.1.2, O não cumprimento do prazo estipulado no subítern 4,1 sujeitará o FORNECEDOR ás normas dos artigos 64 e 81 
da Lei re° 8.666/93 e ao pagamento de muita de 1% (um por cento) sobre o valor adjudicado. 
4.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita peia Secretária 
Municipal de Administração ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Sarney. pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, a Secretaria Municipal 
de Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, 
celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
4.2.1, Incorre na mesma pena do subitern 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução do objeto, não 
mantiver a PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar documentação falsa, comportar-se de 
modo inidõneo ou cometer fraude fiscal 
4.3. O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 
4.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposio, aceito pela Secretaria Municipal de Administração, para represente-
lo durante o período da vigência desta Ata. 
4.5. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em seu Contrato Social, 
bem como manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de regularidade com a Fazenda Federal e a 
Seguridade Social, cuja autenticidade será verificada pela Internet. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Si. A Secretaria Municipal de Administração se compromete a dar plena e fiel execução do fornecimento objeto da 
presente Ata, respeitando todas as condições estabelectdas, 
5.2. Caberá à Secretaria Municipal de Administração, Órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração 
da Ata de Registro de Preços e, ainda, o seguinte: 

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo periodiczimente o 
levantamento de seus quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 
b) Indicar sempre que solicitado o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para atendimento ás 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 
c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar-se dos meios. o-
rnail ou telefone, registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 
d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mentidas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para fins de adequação 
às novas condições de mercado, bem como os referentes à aplicação de penalidades, quando for o caso. 
f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da Administração Pública que 
externem a intenção de utilizar a presente Ata nas condições estabelecidas no Edital. 
g) Publicar o preço. o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como também suas 
possíveis alterações, em forma de Aviso, no Diário Oficial do Município de Presidente Samey-MA., 

5.3_ Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços devereo prontamente ser 
atendidas pelo Fornecedor, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
6.1. Os equipamentos produtos serão recebidos definitivamente no prazo rrláXIMO de até 05 (cince dias uteis contados a 
partir da entrega, acompanhados da respectiva Neta Fiscal, cujo atesto será feito pelo Gestor do Contrato. 
6.1.1. Na ocorrência de qualquer circunstância que desaprove o recebimento definitivo o mesmo ficará pendente e o 
pagamento suspenso até o saneamento das irregularidades, não podendo o Fornecedor, em nenhuma hipótese, 
interromper os demais fornecimentos eventualmente pendentes, sendo que durante o período em que o recebimento 
definitivo estiver pendente e o pagamento suspenso por culpa do Fornecedor, não incidirá sobre a Secretaria Municipal 
de Administração qualquer ônus, inclusive financeiro. 
6.2. O pagamento sere efetuado pelo Setor de Finanças da Secretaria Municipal de Administração, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos produtos, conforme dispõe o artigo 73, da Lei ne 8,666193, sendo o 
crédito providenciado por meio de transferência bancária em conta corrente indicada pelo fornecedor na sua proposta. 
6.3. No texto da Nota fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, as quantidades, os valores unitários e 
totais, o numero da licitação, do Contrato e da Nota de Empenho correspondentes. 
6,4. Como condição para o pagamento o Fornecedor deverá possuir na data da emissão da ordem bancária, devidamente 
válidos e atualizados os documentos de regularidade perante a Fazenda federal, Estadual. INSS e FGTS e a Seguridade 
Social_ 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLENIENTO 
7.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços. sem justificativa por escrito, aceita pelo titular 
da Secretaria Municipal de Administração ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente 
Samey, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e ainda será descredenciado do Cadastro de Fornecedores municipal, sem 
prejuízo das muitas e demais cominações legais. Nesse caso. a Secretaria Municipal de Administração convocará os 
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, 1,A os co 
compromisso da Ata de Registro de Preços. 
7.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa. ensejar o retardamento 
da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na em:tição do Contrato, comportar-se de modo 
inidõneo ou cometer fraude fiscal. 
7,3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da Lei ri.° 8.6(56/93, na 
forma do artigo 79, com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das sanções administrativas previstas nos artigos 
86 a 88 do mesmo instituto legal, 
7,4. A rescisão deste ajuste. por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no percentual estabelecido 
no edital convocatório. 

RESIDENTE SARNe . 

tRNEY PFr iosc 

CLÁUSULA OITAVA: DA REVISÃO DE PREÇOS 
8,1, A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposções contidas no ari 65 da Lei 
8.666/93. 
8.2, O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 
fato que eleve o custo dos produtos, cabendo a Secretaria Municipal de Administração, através da Comissão Permanente 
de Licitação, promover necessárias negociações junto aos Fornecedores, observadas as condições seguintes.
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço de mercado, a 
Secretaria Municipal de Administração convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado. 
8.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e a Secretaria Municipal de 
Administração convocará os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder cumprir o compromisso 
deverá apresentar à Secretaria Municipal de Administração requerimento devidamente comprovado. 
8.4.1. A Secretaria Municipal de Administração, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do 
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados. e se a comunicação ocorrer antes do pleito de fornecimento dos produtos, 
8.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitern 8.4.1, a Secretaria Municipal de Administração poderá 
convocar os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8,5, Não havendo êxito nas negociações a Secretaria Municipal de Administração revogará a Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabiveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 

CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Secretaria Municipal de Administração (órgão gerenciador), quando.
a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado; 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento equivalente no praz 
estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável: 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior aqueles praticados no mercado. 
e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no mercado 
consoante dispõe as condições da Cláusula Oitava. 
O Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas. 
h) Reincidir oro faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de Preços 
i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento, em razão dos preços 
registrados, pela indisponibilidade de bem no mercado. ou ainda, em decorrência de caso fortuito ou de força maior, 
j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venta 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado 
I) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador. sendo que a 
decisão final deverá ser fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o comprovante de 
recebimento; 
ri) No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessivel, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.a dia útil, a contar da 
publicação: 
9.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado, 
a) A solicitação do Fornecedor para cancelamento do registro de preço não o desobriga do iernecimento dos 
complementos alimentares até a decisáo final do órgão gerenciador, a qual deverá ser protelada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido: 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade a Secretaria Municipal de Administra 
se necessário, poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
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convocação, assinar o instrumento contratual, sob pena de decair o direito a contratação, se 
previstas na lei, 
10,2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições regul pelãS Leis n!'s 
10.520/2002 e 8.666/1993. pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
n° 147, de 7 de agosto de 2014, nos termos da Minuta do Contrato do Edital. 
10,3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual pedodo, e uma única vez, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela a Secretzina Municipai 
de Administração. 
10,4. Farão parte integrante do Contrato todos OS elementos apresentados pelo Fornecedor que tenham servido de base 
para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas no Pregão, independentemente de transcrição 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem. a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame 
lieltatorio, mediante anuência do órgão gerenciador, 
11.1.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
11 1,2. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e Muras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
11,1,3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
12.1 O Órgão Gerenciador fará publicar o resumo da presente Ata no Diário Oficial do Municipio após sua assinatura, 
obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n° 9.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13,1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédia de lavratura de Termo Aditivo, à 
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
13.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO N' /2022 e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta 
Ata, 
13.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei ri 0 8.66693, Lei n,° 10.520/02 e Decreto Federal n° 7 892. 
de 23 de Janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n° 8.250, de 23 de maio de 2014, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca da cidade de Pinheiro MA Estado do Maranhão, com renúncia expressa dt

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas 

Presidente Samey-MA, de de 2022 

CONTRATANTE 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretario Municipal de Educa

Secretária Municipal de Assistência Social 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

NOME: 

CONTRATADA: 

CPF N° 

CPF I\P• 

XXXXXXXX X 
CONTRATADA 
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CONTRATO N.° xx RP. xx - PP. xx/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xxx/2022 

PREGÃO N.° 12022 

ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

Proc; 

Asi—

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 
LADO, COMO CONTRATANTE, A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY - MA E, DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA, A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxx. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento. que entre st fazem, de um lado como 
Contratante a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY-MA, com a sede na Av. Albino Moreira, 03 — 
Centro, Estado do Maranhão, CEP: 65.300-000, inscrita no CNPJ N.° 01,603.7450001-99, representada pelo Secretário 
Municipal xxxxxxxx, Sr(a). xx:ocxxx, RG. xxxxxxxxxxxx; CPF: xxxxxxxxxxx e do outro, empresa xxxxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominada CONTRATADA, sediada na xxxxxxxxxxxxxx — cidade: xxxxxx, Estado xxxxx. CNPJ n° 
xxxxxxxxxxxxx, Inscrição Estadual ri') xxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo Sr(a) xxxxxxxxxxx, F. G. n,r) 
xxxxxxxxxxxxxx, CPF n ° xxxxx)(xxxxxxxx, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos 
preceitos legais instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93 e as Cláusulas e condições seguinte

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Municio 
Agthsiçào de materiais peimanerues para atender às detnanda, das ffiversas Secretanas cla Adrnirus r 

conforme especificações r quantidades detalhadas no Anexo do Termo do Referência 

CLÁUSULA SEGUNDA — FORMA DE FORNECIMENTO 

§ 1' - O fornecimento, objeto deste Contrato, será executado parceladarnente obedecidas as 
especificações e quantidades solicitadas pelo Contratante, em conformidade com o anexo 1 do Termo de Referência e 
Proposta de Preços 

§ 2° - A Prefeitura Municipal de Presidente Sarney não se o!-)riga 
proposta do licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas nos lotes I, II, III, 
da aquisição por parte das Secretarias. 

dquirir todos os !tens relacionados na 
e V, apenas se houver a necessidade 

§ 3° - A entrega será feita no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após da retirada da 3n 
fornecimento pelo fornecedor, expedido pela CONTRATANTE. 

§ - O recebimento dar-se-á através do Almoxanfado da Cont 
Art., 73 da Lei 8.666/93: 

a) Provisoriamente, na data da entrega, para efeito ri 
materiais corri as especificações do Edital, 

mie, em conformidade com o inciso II do 

r verificação da conformidade dos 

O) Definitivamente, em até 03 (três) dias, após a veri cação da qualidade e quantidade dos materiais. 

§ 5 - A contratada garantira que o objeto entregue, obedeça exatamente às especificações oferecidas, e 
se obriga a providenciar, às suas expensas, a substituição de qualquer parte cio fornecimento no prazo máximo de 3 
(três) dias, no endereço indicado no parágrafo primeiro da Cláusula Segunda, desde que: 

a) Não atenda as especificações constantes no Termo de Referência, 
b) Seja recusado, por apresentar defeitos atou impropriedade para o consumo, pelo almoxarifado 
da Contratante: 
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No caso de não serem tomadas providencias dentro co prazo mencionado no parágrafo anterior. a 

Contratante poderá adotar as medidas que r.iigar necessárias, por conta e risco da contratada. 

§ 7' - Caso a data de recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Prefeitura Municipal

de Presidente Sarney, o mesmo se fará no dia útil imediatamente postenor.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

baixo 
§ 1 - O valor global dos iten x, x, x, x...) é de R$ xxxxxxxxxxx (x xxx. Conforme segue os 

ESPECIFICAÇÃO 
Unida Preço Preço 

de 
Quant Unid. Total 

§ 2' O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE á CONTRATADA, através de Ordem Bancaria 
com credito na conta da empresa xxxxxxxxxxx no Banco xxxxx, Agência: xxxx. conta corrente- xxxxxx. 

§ 3° - A CONTRATANTE se obriga a proceder o pagamento no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, apos 
apresentação pela CONTRATADA, da nota fiscal. A nota fiscal deverá ser entregue acompanhada da solicitação de 
pagamento, Certidões Federais, INSS. FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT 

§ 4" - Nenhum pagamento será* efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obngaçâo financeira 
he for imposta, em virtude de penalidades ou inadimplências em que isso qcre direito a reajustamento de preços 

§ 5' - Em Caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 
a partir da sua reapresentação. devidamente regularizados, 

§ 6' - A CONTRATANTE se reserva o direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA os 
eventuais débitos, inclusive relacionados coro multas, danos e prejuízos contra terceiros 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 

O Contrato a ser firmado terá vigência até 31 de dezembro de 2022, contados da data de sua assinatura 

CLAUSULA QUINTA — FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento e fiscalização do objeto desta contrafação serão exercidos por meio de 
representante(denominado fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete companhar. 
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências 
que surgirem determinando o que for necessário à regularização das faltas. falhas, problemas ou defeitos observados, e 
os quais de tudo darão ciência a CONTRATADA, conforme determina o ar. 67, da Lei 8.666193 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Obriga-se. a'rala a contratada, sem prejuizo do constante 
no Termo de Referência e da proposta naquilo que não contrariar as disposições deste instrumento.

a) Fornecer o objeto mantendo todas as condições de qualidade orie:nais, 
b) Fornecer os equipamentos com garantia de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. 
c) Cumprir todas as cláusulas e condições deste contrato. 
d) Atender prontamente as ordens de fornecimento, expedindo a competente nota fiscal. 
e) Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de negligência, impericia. 

imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da qualidade do objeto. 
f) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que incidam ou venham incidir sobre o respectivo 

contrato, 

a 

CLÁUSULA SÉTIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - Aeompantier e fiscalizar todos os procedimentos da 
contratada, pertinentes ao objeto do contrato decorrente da presente licitação 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão conta da seguinte dotação orçamentaria. 

dPreço. A. Albiio o iro, 03 - Centro 
CEF 00n — Pregdmie Sarro 
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CLÁUSULA NONA - INADIMPLEMENTOS E SANÇÕES 
Pelo inadirnolemento das obrigações contratuais, sujeitar-se-á a ecJeratada ao seguinte. 

c) multa de 0,33% (trinta e três :,entesimo por cento) sobre o weor global do serviço per dia de atraso ri() 
inicio da execução dos ,,rnbalnos; 

d) alem da multa aludida na ;etra 'an a Contratada poder -Ia ampla defesa, aplicar ao Contratante, 
na hipótese de inexecução lotai ou parcial da obrigação. as seguintes sanções: 

b.1) 
b.2) multa de 10% (dez por cento) sobre o iaior não executado do contrato, nos casos que ensejarem sua 
rescisão determinada pelo prefeito Municipal da Contratante: 
b.3) suspensão temporária de participação em licitação e imeedimento de contratar com Administração 
Publica, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
b,4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Publica enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição; 
b.5) as sanções previstas nos subitens b.1. b.3 e la.4, poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no 
b.2 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e nas hipote.ses do art. 78, da Lei ri.° 8.666' 

advertência; 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA CESSÃO OU TRANSFERENCIA 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com 

prévio e expresso consentimento do Contratante e sempre mediante inseurnento proprio, devidamente motivado, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado do Marinho. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA DO FORO 
Fica eleito a Foro desta cidade de Pinheiro-MA, para dirIrn'r quaisquer dúvidas anuncias do presente 

trumenti 

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 04 (quatro) vias, de igual teor e ti 
na presença das testemunhas aoaixo assinadas 

TESTEMUNHAS: 

TESTEMUNHAS: 

1.  

CPF/fv1F n° 

a ey - MA, xx cie xxxx de 2022 

xxxxxxxxxxxx 
Sac etário Municipal de xxxxx 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADO 

59 
CNP) 01 n13 145/000199 

CEP " 5,264 -0' 

Endereço: Alow.o mateira, .03 — Centro 
Same% - ".1 N 


